
SUMMARIO
Atroa DO PODO* EXDOUTIVO:

Decretos nu. 3.011 e 3.012, que cream brigadas de infan-
taria de (piaras nackinaes no Estado de S. Paulo'.

Decretos na. 3.013, a 3,017, _que areara brigadas de
lafaniaria •de guardas nacionaes, no Estado' de Minas
Geram.	 -

Mintaterió da Justiça e Negociou Interiores — Decretos
de 10 d.o corrente. 	

.

Minieterio da Fazenda — Decreto* de 28 do corrente.
Ministerio da Induziria, Viação e Obras . Publicas

Decreto de-17 do corrente.. 	 •
81{011DTAZIM1 DI ESTADO:

Minizterio jia, Justiça e Negociou Interiores — Expe-
diente de 27 d° corrente, das birectoritui da' Justiça,
dalnatrucção, da Contabilldade e da de Saud° Publica
-••• Policia do District° Federal.

!alistaria da Fazenda Titulo • de 28 do corrente e
requerimentos despachados — Expediente da Dire-
ctoria do Expediente d . 	 ,gederal.

Ithibherio da Induziria, Viação e Obras IQ:dicas —
• Expediente de 28 do corrente. da Directoria Geral til'

' !adastra — Portarias ela 28 do (torrente e requer1-4'
s • nizatiois despachados; da Directoria Geral de Obras e

vtassa.
•-Raras PUBLICAS •-r• RelldirftelltD4 da ,Alfandega doltio
• de '..laneirei, da Recebedoria da Capital Federal e da

do Estado .de Minas.
Norunento.
&imas á Avisos.
MARCAS REUDSTRÀDA.O
Paaca Commaaoyet..

•BoDODA,Dos AbinNYWAS Relatorlo' do Banco Agricola
do Brasil—Acta da Companhia Nacional de Seguros

• Popular—Acta da Companhia Industrial de Tin-
tas Sardinha.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

• .
	 ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRUSO

MINO XXXVII 100 DA REPUBLICA 7-- N. 264 CAPITAL .FEDERAL QUINTA-FEIRA 29 DE SETEMBRO DE 1898

104 e 105, re este com a de 351 os quaea
serão organizados com os guardas qualifi-
cados nos districtos da mesma comarca; re-
vogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 23 de setembro de 1$':,
100 da Republica.

PRUDENTE J. De Musico BARROS.

Amaro Comam. nti.

LIECRETO N. 3.013-e524 DE sirremeno nt 1898
Cemá uma brigada 4 Wantaria de guardas • nacionaeS'

ria comarca de Aldm Parahyba no Estada de Minai,
(Uru*.

O Presidente da Republica doe Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro' de 1896, decreta:

Art. l . 0 Èica camada na comarca de '-kléna
Parallyba. no Estado de aiinas Geraes, uma
brigada de infantaria com a designação de
642, a qual cilhapcirá dé tres batalhõeado
serviço activo, sob: os as. 190 0, 191° e 192?
e um do da reserva; sob n. 640, e que será
organizada com os guardas qualificados nos
distrietos da Magma comarca.

Art. 2.° Revogain•se as disposições em
traria.

Capital Federal, 24 de setembro de 1898,
100 da Republica.

• PRUDENTE J. nig MORAES BARROS.

Amaro Cavatcanti.

DECRETOS . 3 017-On 28 DE SETEMBRO DE 1898
Crea duas brigadas de infantaria de guardas nacionaes

na comarca de Juiz de FUI, no Estado de Minas
Germe.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Bra.zil, pára execução do decreto
n. 431, de' 4 de dezembro de 1896, decreta:

-Artigo unia°. Ficam areadas na comarca
de Juiz de Fora, no Estado de Miaas Geraes,
duas brigadas de infantaria com as designa-
ções de 70. e 71°, compostas dos batalhões
xis. 208..209. 210. 211, 21e 213 do ser-
viço activo e 700 71 do da reserva, os quaes
se organizarão com os guardas qualificados
nos districtos da mesma comarca ; revoga-
das as disposições em contrario.

Capital Federal, 26 de setembro de 1898,
10° da Republica.

'PRUDENTE J. DE MuRAES BARROS.

Amaro Cavalcanti..

,Miuisterio da Justiça e Negocios
Interiores -

Por decreto de 10 do corrente, foram nó-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DO CEARÁ.

• Comarca de Viçosa

2° brigada de infantaria
Capitães-assistente. mannel Fontenelle

João Braga .Cavalcanti
Capitães-ajudantes de ordens, José Alves da

Costa e Innoceneio Joaquim de Aragao" ;
Major-cirurgião, M krçal de Pinho Pessoa.

4° batalhão de infantaria
Major-fiscal, Antonio Bente de Araujo;
Capitão-ajudante, Aprigio Leopoldo de

Arruda Silveira ;

Tenente-secretario, Francisco Peregrino de
Arruda Silveira;

Tenen.te-quartel-mestre , Antonio Arline
Gomas;	 •
• Capitão-cirurgião, Domieges Bento de
Araujo.,
• P companhia-Capitão, Antonio 'da Costa

Cardoso;
Tenente, João da Costa CardoSO;

, Alferes, Antonio Joaquim Borges.
1 2° companhia-Capitão,. Fortunato Alves

Faltosa;
Tenente, Miguel Ferreira Passos:

• ! Alferes, João Rodrigues de Araujo.
3, companhia-Capitão, Joaqttim Alves de

Souza ;
Tenente, António Chrispiniano Ayres;
Alferes, João Linhares de Araujo.

companhia-Capitão, João Francisco Go-
Meg ; •
. Tenente, Jtivencio Gomes M. Praire,:

Alferes, João Ximenes de Souza.
5° batalhão de infantaria

Major-fiscal, Justino do Espirito Santo Fon-
tenelle

Capitão ,ajudantelJoséEvariató Mapurunga;
•Tenente -secretario, Vicente Erma das

Virgens;
Tenente .quartel-mestre, Conrado José Vi-

eira,;
Capitão-cirurgião, José Bernaraino de

Araujo.
la companhia-Capitão, Antonino Veridiano

da Silva ;
Teueo4e, João Ernesto Machado ;
Alferes, Vicente José de Miranda.
24,'.conipanhia-Capitão, Francisco Felix de

Paula ;
Tenente, Angelo de Siqueira Passos Filho ;
Alferes, José Florencio de Miranda.
3 . companhia-Capitão, 'Antonio Honorio

Passes,;	 -
Tenente, Minervino Januario de' Oliveira

Freire;
Alferes, João Bemvindo de Maria Costa.

companhia-Capitão, Belchior José dos
Reis ;	 -

Tenente, - João- Vieira de Moraes ;
Alferes, Francisco Lopes do Amaral.

61 batalhão de infantaria
Major-fiscal, Regi naldo Justiniano Machado ;
Capitão-ajudante, Mamado dos Santos Ma-

galhães;
Tenente-secretario, Antonio Lamariine No- -

guelra;
Tenente-quartel-mestre, José Firmado

anila ;
Capitão-cirurgião, Porfirio Vaz Fon tenella;
1° companhia-Capitão, Antonio lionorato

de a ragão ;
Tenente; Vicente Ferreira de Aragão ;
Alferes, João Baptista Pereira.
21 companhia-Capitão, Matheus Ferreira,

de Araujo ;'
Tenente,-Francisco Bruno de Aragão ;
Alteres, Jeronymo Ferreira lie Aragão.
3 . c mtpanhia-Capitão; Francisco Ribeiro

Magalhães;
Tenente, Antonio Vicente Magalhães;
Alferes, Antonio Clementina Magalhães.
44 companhia -Capitão, Pedro Bartholomeu

de Arruda;
Tgnente, Pahniro Ferreira da Costa ;
Alferes, Simpliclo Ferreira Cavalcanti. •

2° batalhão da reserva
Major-fiscal,, Joaquim Ayres da Silva ;
Capitão-ajudante, José Augusto Fontenellea ,
Tenente-secretario, Antonio da Silva Fon-

tenelle ;

DECRETO N.3.911-nn23 DE ser. muja° DE 1896

Ceei' uma brigada de infantaria de guardas naeionaes,
na comarca dei Espirito Santo do Pinhal, no Estado de
A. Paulo.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta

Artigo. unieo. Fica creada na comarca do
Espirito Santo do Pinhal no Estado de São
Paulo, uma brigada de infantaria de guardas
nacionaes, com a desisratação de 34 0, que se
comporá de tres batalhoes do serviço activo
e um do da reserva, aquelles com as de-
signações de 100, 101 e 102, e este com a de-
signação de 34, os quaes serão organizados
com os guardas qualificados nos districtos da
mesma comarca; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 23 de setembro de 1898,
10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavaleanti.

—

DECRETO N.3.012-DE 23 DE SETEMBRO DE 1898

Crea um,, brigada de infantaria de guardas nacionaes,
na comarca de Avard, no Estado de S. Paulo

O Presidente da . Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1898, decreta :

Artigo unia°. Fica arcada na comarca de
Avaré, no Estado de S. Paulo, uma brigada
de infantaria de guardas naeionaes, com á
designação de 35°, que sa constituirá com
tres batalhões do serviço active e um de re-
serva, aquelles com as designações de 103,
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Teneui e-quartel-mestre, Antonio Dorni ngues
do Ai j nA

ceei 'asa& irurgiao. Antonio José Fontenelle.
I arnpanliiit—Capitso, Francisco Carneiro

ala:Seth:1
Tenente, Francisco Maciel de Lima;
Alferea, Jasé da Costa Cardcso.
t • cempanhia—Ca.piião, Joaquim Felix de

eaivindo; -
Tenente, André Fernandes Rego;
Alferes, Florencio José do Olivindo.
3 companhia—Capitão, Vicente Bento de

Araujo;
Tenente, José Furtado de Mendonça;
Alferes. ignacio Vieira de Souza.
4 . companhia—Capitão, Estevão Luiz do

Carva	 ;
Tonente, Antonio Ferreira de Souza;
Alferes, Vicente Ignacio da Frota.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 26 do corrente:
Ferana nomeados o 3" escripturario da Al-

fandega do Ui° de Janeiro Manoel Antonio Sy-
dne y para o togar de leseripturario da AI-
fanclegol de Parana.gua, Estado do Paraná

O I- esaripturario da Alainflega de Perene-
gaa. estado Paraná, José Vieira Rodrigues
de Carvalho o silva para o togar de 3 . escri-
pturario da Alfatelega do Rio de Janeiro.

Ministorio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Por decreta de 17 de corrente, foi conce-
di be privilegio de invonçen, por 15 annos,
resalvando o G:iveroci os direitos de terceiro
e a sua responsabilidade quanto á novidade
o Ul ii idade da invenção

Pela patente n. 2.631) a Alvaro Nunes de
(ar' ilh. brazi lei ro, engee hei ro ci vil e naval,
domiciliado nesta Capital, por seu proeu-
raster I;. r. Quintanillia Junior, empregado
• cotninercio e morador nesta Ca.pi tal, para
sua ove ição de um apparellio, denominado—
Duplo desiinetro universal — destinado a
tir ir linhas sobre o pipel.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 27 de setembro de 1898

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

enteia zoii-so o coronel comma.nilante
ai li policial a mandar averbar nos assou-

t.., tinos do major rn , -di -o Joaquim Cardoso
Me; !o Reis o contendo do aviso deste Mi-

eiaterie n. 7O2. de 13 do corrente, louvando-o
asio desempeeh e la commissão de que foi
encarregado na Europa.

— lievolveti-se ao presidente do Tribunal
Civil e criminal a earla roea teria expedida
ao Mi; preaidente da Alia COrte de Justiça.
ii itopuldica Oriental L Fru g uay. a toque-
ri ha e to da Manoel salsistião Gonça.lass

eoetta 1 1.",é \lar:a liiirzada. e que não
o s, 'e -ea , ticaniinliadis a seu destino, por não
depender, tio simple s rogatoria a dilleeneja
O extensa:e ova%da apr(-sentac:ão da raspectiva
e iria de aenteaca ao Tribunal competente nos
termos do aviso o. 33, do 2 da julho de 18a3.

—Recommendouse ao juiz relevai na secção
aulo que devolva a esta Secretaria de

sasouta . e;, !II a t ua a iiisa brevidade, conforme

•ji foi Renmm dida .1 0 em a viaos de 6 de de-
-,-3-inbr a . 1 e 189:") e 2 do março do Corrente
anil e . a (-ata r. garotoa ext edida pelo Impe-
• ;(-al T,ibuir 1 Prov;br'd di. Innsbruelt.
na Anstria 11ungr:a • just -is daquelle Es-
tado, depreen d o e depoimento de Domingos
Tonini.

—Transrn t u-s ao Ministerio daVarinlia,
para ser tomado na consideraçãe que inerocer,
o requerimento em que o musico da brig.t,18
policial Antonio José de Me.lo Primeiro pele
certidão do que constar a seu respeitoalurante
o tempo em que serviu na armada na-
cional.

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Remettet•se ao director da Faculdade de
Direito de S. Paulo o decreto de 26 do cor-
rente mez, que concede a gratificação addi-
cional de 5 "/„ dos vencimentos ao lente ca-
thisdratico do extincto curso atanazo á mesma
faculdade, bacharel conego José Valeis de
Castro.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o pa-
gamento de 2:571$140, de fornecimento feito
em agosto ultimo ao Instituto de Surdos
Mudos.

—Remetteu-se ao director geral de contabi-
lida te do Thesouro Federal o processo e ti-
tulo, em vista dos quaes, além do abono de
200a para funeral e luto do desembargador
aposentado Francelino Adolpho Pereira Gui-
marães, se pague a. sua viuvo, D. Antonia
Muniz Guimarães e á sua filha Maria An-
tonieta, a pensão annual de 1:000$ a cada
uma.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteu-se:
Ao Sr. Dr. secretario da Facul laile de

Medicina e Pharmacia do Rio de Janeiro, o
diploma registrado do Sr. Dr. Joaquim José
da Nova Sobrinho;

Ao Sr.as' ministrador da Imprensa Nacional.
um edital desta direct ria geral. para ser
public . do durante oito dias, e solicitou-se a
remessa de 50 numeres do Diario Official, de
hoje.

—Accusou-se:
Ao Sr. Dr director geral de hygiene e

assistencia publica do Districto Federal, o
recebimento de seu officio sob n. 1.181, de
26 do corrente ;

Ao Sr. inspector da Alfandega desta Ca-
pital, idem do boletim da primeira quinzena
do presente mez.

Requeeimentes despachados

Pizarro, Silva & Comp.—Sim.
Alfredo Saullia Tribelet.— Indeferido. A

formula da dentolina é absurda; a do dentol
é psrigosa.

POLICIA D3 DISTRICT° FEDERAL

Por portaria do 2a do corrente, foi exone-
rado o cai:islão Artbur Victor de Araujo do
can,c) de inspetor seccional da 13 ciretun-
scripção; senin nomeai° para sutstituil-o o
cidadão Adalberto do Amaral Vergueira.

:`,Iinisterio da Fazonaa
Por titulo de 2a do corrente, foi nomeado

Manoel Alves da Cruz Rios para o lugar de
faval do lima isto de consumo de fumo e be-
bidas na Capital Federal.

Requeetmentos despachados

Dia 27 do 3,4 , talro do 1898

Pelo Sr. director:
Antonio Araujo de Souza Lobo, pellindo

qae por certidão se declare qua.as os venci-
mentos que recebeu no cargo de coadj,:vant
da professor . le desenho do antigo collsgio
Pela) oa desde 12 de maio de 180 ata 30 de
junho de 18:7.—Certili1us-se.

Vici,orino Faria de Andrade, pedindo que
po p certidão se declare (suma os vencimentos
que receeu durante o periodo sie agosto de

1875 a junho de 1877, em que serviu na
eurda urbana da antiga côrte. — Certi-
tlque-se.

Francisco José Gomes da Silve, pedindo que
por cem idão se declare quaes os 'vencimentos
que recebeu durante o periodo de maio do
1875 a 30 de junho de 1877, em que serviu
como professor da 4a escola publica da fre-
guezia d Jacarépagua.—Certifique-se.

Ignez Mario. de Oliveira, pedindo certidão
de pagamentos do imposto predial, feitos por
si. do predio á, rua Bella de S. João n. 107,
relativo ao exercicio de 1889.—Certifique-se.

—

Racionam:ao

Os requerimentos publicados no Diaeio
Olficint de 28 do corrente, foram despachados:
o da Empreza de Construcções Civis, em 13
de agasto, e os que se seguem,nos dias 16, 21
e 24 do corrente mez.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federas

Dia 17 de setembro de 1898

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocies Interio-

res:
N. 98 — Comtnunicando, em resposta ao

aviso n. 1.900, de 28 de junho do corrente
anno, que o bacharel Josa Pires da Fonseca
exerceu o cargo de ,juiz substituto da capital
do Estado do Maranhão, a titulo de effectivo,
de IS de setembro de 1895 a 29 de dezembro
de 1895.

N. 99 — Communicando, em resposta ao
aviso n. 410. de e8 de junho le corrente
anno, que a Alfandega desta Capital foi auto-
rizada a permittir o despacho livre dos ob-
jectos imporia& . a da Europa por V. Wernecla
& Comp. para a Faculdade de Medicina.

N. 100 — Solicitando a. expedição de ordens
afim de que tenha o necessario andamento a
cobrança da dis ida activa da União a cargo
dos juizes secciona ses no Distsicto Federal e no
Estado lo Ceará, onde aquella cobrança se
acha eia atraso.

—Ao alinisterio da Industrie, Viação e
Obras Publicas:

N. 222 — Comtnunicando, em resposta ao
aviso ti:75, de 14 de agosto ultimo, que, para
ser lavrada a essriptura de compra do predio
n. 16 da rua General Pedra, torna-si neces-
serio que o proprietario daquelle predio com-
pareça na Directoria do Contencioso do The-
souro Federal.

—blentico sob n. 223, quanto á escriptura
da doação feita á fazenda nacional, da faxa
de terreno, situada a 417",20 além n do kilo-
metro 41 da Estrada de Ferra Central do
Brazil.

N. 2M — Communicando, em solução ao
avio ri.  141. do 19 de agosto ultimo, ter sido
expi-dida aos chefes das repete içõea aduanei-
ras a circulax n. 48, de 12 do corrente, de-
oeinitia.ndo-lhes que remettain com urgeneia
ao Thosouro Federal urna relaçlo dos ani-
Mies estrangeiros, de raça cavalla,r. entrados
no paiz de julho de 1893 até hoje, com as
especifIcações beata insertas.

N. 22S — Declaran !o, ern resposta ao aviso
n. 139. de 1:1 de aesisto ultimo, consultando
sobre o funecionamento da C mpanbia de Se-
guros Nintuos Contra Fogo e Sobre Vidas
it Uni», euj is estatutos it com: anilaram
aqu ollo aviso cora são d( volvidos, que não é
conveniente autori7arse nquella companhia
a funceionar, na parte relativa a seguros dg
vida.

N. 226 — Communicando, em resposta ao
avisa ri. i, de II de maio de le97, que em
netas do tab dlião Evaristo Vadio de Barros
foi lavrada a escriptura da comp s a dos pre-
dit )s ns. 4, 6 e 8 da rua João Caetano, para
se s viço d rstrada de Ferro Centrai do (tra-
zia e que dei sou-se ie effeetuar o paeamento
daoli p ila. canora por não ter o T ibunal de
Contas autorizado o registro da despeza, por
insufficiencia do saalo da sub-consignação
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"Material para a construcção °Minaria e ex-
troordinarote •la serba 15, do ()Içamento
a (nego daquele,. ministooto.

—Ao Ministerio da Mariniet:
N. 121 — Declarando, em resposta ao aviso

n. 916, do 25 de maio do corrente anno. soli-
citando informações sobre a pretenção de
1). Constança Condida de Alvim Pessoa ao
montepio de marinha de que era c intribuinte
seu finado marido, Sabino Eloy Pessoa, em
vista da divergencia notada por aquelle Mi-
nisterio, entre o aviso da Fazenda, n. 89, de
17 de dezembro de 1896. o o art. 37, do re-
gulamento n. 942 A. de 31 de outubro de
18)0, — que tal divergencia não existe; ao
contrario, aquelle aviso esta. de perfeito
aocordo iV1e) só com o disposto no citado
artigo, mas tombem com as decisões ns 8 e
23, de 5 e23 de março de 1891, deste Minis-
terio, e com a doutrina consagrada no officio
do Tribunal de Contas, n. 80, de 30 de maio
de 189-1.

N. 122 —Communicando qre, para se po-
der proceder á apuração &unit i va do tempo
de serviço de Ignacio Antonio Drummond,
almoxarife aposentado do Arsenal de Marinha
de Ma.tto tiros-o, de que trata o aviso
n. 2.674, de 18 de novembro de 1897. torna.sn
necessario que aquelle Ministorio informe si
foi computado naquelte tempo o em que o
mesmo almoxarife serviu como foguista do
vapor Princesa de Joiordle, fl‘i 1 de julho de
1871 a 8 de janeiro do 1873, e nos navios
desarmados da armada nacional, do 10 de
janeiro a 1 de setembro de 1878.

N. 124 — Devolvendo o processo de monte-
pio de Alberto da Silva Azevedo, filho do
secretario aposentado do Arsenal de Marinha
de Pernambuco. Antonio da Silva Azevedo,
afim de que aquelle Idinisterio informe sobre
a legalidade do titulo expelido a favor da-
qioalle menor, porquanto a declaração feita
porsovi finado pie. considerando-o invalido,
não pode ser acseita, visto ter sido testemu-
nhada por pe,as gas estranhas ao funcciona-
lismo publico, além de que o exame de

nidade a que foi submeti ido o reforido
menor não o considera invalido para adquirir
aqiielle meio de snbsistencia.

N. 125.—Dovo1vendo os proeossoe de ox-
erojelos findos ns. 3.171 e 3.174. requisi-
tados pelo aviso n. 1.697, de 1 do corrente
mez.

—Ao Ministerio da Guerra
N. 105 —Communicando, em resposta ao

aviso de 20 de dozeinbro de 1897, que, ate á
presente data. a Alfandega da Bailia ainda
não commuuicou haver recebido a imnor-
tancia do armamento e munições fornecidos
por aquelle Ministsrio ao regimento policial
daquelle Estado.

N. 106 — Declarando que, para ser cum-
prido o aviso de 5 do janeiro (ln corrente
rant)°, requisitando m) pagamento lios venci.
-m ontes do alferes da iLtrarda nacional Sebls-
tão da Cunha Martins, que a , rvirt no
corpo provisorio lo eavalleria do Eoado do
Rio Gr infleti() Sul, de 1 de abril a 15 de julho
do 1895, torna se necessario que aquelle
Mini•terio rernetta o relocel lvo processo ao
Thesiniro Federal.

N. 107 — Declarando que a divida de
,7 :499992• pertencente ao eanitão Luiz Poluo
ioeboa, per ienwicos :,irestaiins no Collogio
Militar, de I de janeiro de 1803 a 31 de
marco de 1890, de que trata o procoso) que-
ocompanhou o aviso n. 21. do dezmuhro de
1897. não podendo ser satiefeita por—ex-
ercícios findos — por não ter sido a despoz
quando corrente.. autorizada pela lei de
orçamento ou por onolquer outra especial,
fae-se mister que o Congresso Nacional vote
o necessario credito para o seu pagamento.

N. 108— Consultando si aquilo Mi nisterio
considera computasel para os effelmos da apo-
sentadoria de guarda da extincta Eecola
Militar de Porto Al ogro. Lino de Souza Mar-
gume o perio . 10 decorrido de 27 de aeosto
1897, data em que o ref •rido onar d a foi jul-
gado imtcjz. atC 20 de julho do correnie
armo, data do decreto de eua aposentadoria ;
por isso eitio as certidões constantes do respc•

ctivo proceeso, encaminhado com o aviso
ii.295, de P.' do zi.gosto ultititu, lião se referem
do fôrma altiin,t a ese. inturegtio.

—Ao Presidente da Comtnissão de Finanças
do S nado Federal:

N. 3 — Declarando, em resposta ao oflicio
mi. 17, de 23 de agosto ultimo, que só o Mi-
nistorio da Guerra poderá fanicou' os escla-
recimentos pe lidos naquelle officio ; por-
quanto os adeantament rs aos officiaes do ex-
ercito são effectuados e correm por a.quelle
Ministerio, que apenas dá deites sciencia ao
Thesouro por occasião da concessão do meio
soldo.

—Ao Sr. José Claudio da Silva, syndico da
Camara Syndical de Corretores:

N. 109 — Declarando, em resposta ao offi-
cio de 18 de agosto ultimo, que não depende
de autorização do Ministerio da Fazenda, mas
apenas do consentimento daquella Camara, a
cotação na Bolsa dos titulos do emprestimo
d t Companhia de Navegação a Vapor Mala
Real Portugueza.

— Ao Dr. procurador seccional da Repu-
blica na Porahyba:

N. 4 — Communicando que, nesta data, é
transmittida ordem á Delegacia daquelle Es-
tado para que tome com urgencia as contas
do ex-thesoureiro da Caixa Economica., Euze-
bio Joaquim da Silva Coelho, contra o qual
se verificou um alcance, remettendo-as ao
Tribunal de Contas, no prazo de tres mezes a
partir da datada prisão daquelle responsavel,
visto que o facto de ter sido recolhida
áquella Dotogacia a somma desfalcado, não
isenta a Fazenda Nacional de proceder crimi-
nalmente contra o culpado.

—Ao presidente do Estado de S. Paulo:
N. 34 — Pedindo informações sobre o es-

tado em que se acha o proprio nacional deno-
minado Alojomroto de lopoigrantes, que,
segundo o avio u. 142, de 26 de agosto ul-
timo, foi cedido para serviço do Governo
daquelle Estado, afim de que possa o Minis-
terio •ia Fazenda tomar a rospeito as provi-
dencias que forem necessarias.

Dia 19

Ao Dr. Domingos Theodoro de Azevedo Ju-
nior :

N. 110—Concedendo a dispensa que solici-
tou do togar de presidente do Conselho Fiscal
da Caixa Economies e Monte de Somorro
desta Capital e agradecendo, em nome do Sr.
Presidente da Republica, os relevantes servi-
ços que ,com a ma xima lealdade e desinteresse,
prestou aquelle cidadão á Republica e á ad-
ministração publica, na direcção daquella
instituição.

—Metido() ao Sr. B. de Ipanema, sob n.1111
membro da referida instituição.

Dia 20

Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas:

N. 227—Communicando a designario do 1.,
o ;cri ptura lio do T lies mro, Carlos Pra Alça Go-
mes, para servir de membro da eommissão
que tem de dar porecer sobre a encampação
ta Estrad:t de Ferro Oeste de Minas, por parte
clo NImisterio da Fazenda.

A' lereetoria dc Coutabilidade do Tive
souro Fe leral:

N. 167— Communicando a designação do
escripturario daquella directoria Carlos

Proença Gomes, para servir de membro da
commissão que. por parte do Ministerio da
Fitz ,mda, tema de (lar parecer sobre a encam-
pação .1a Estrada de Ferro Oeste de Minas.

—Ao Sr. Carlos Proença Gor•s,	 escri-
pturario do Thesouro Federal:

N. 112 --i)signando-o para servir de mem-
bro da commiseão que. por pine) do Ministe-
rio da Fazenda, tem que dar parecer sobre a
tneampação da Estrada de Ferro Oeste de
Minas e determinando qi:e se apresente ao
Miiiisterio da Industrio, ViiÇãO e Obras Pu-
blicas.

Dia 21

—A' Directoria de Contabilidade do The-
souro Federal:

N. 1118—Autorieindo aquela diretoria a
providenciar p tra que, rios termos do decreto
n. 2.907. de 11 de junho do corrente esmo,
sejam emboleados das respetivas importan-
cias os possuidores de apolices da divida pu-
blica, constantes da relação enviada com O
officio n. 130, do 17 do corrente mez, da
Caixa da Amortização, quo não acceitaram a
conversão dos juros dii 4 ouro, em 5 "/,.,
papel; devendo tal despeza corno' por comuta
do credito aberto para esse fim pelo decreto
n. 2.985, de 26 de agosto ultimo.

—Ao gerente do Lloyd Itrazileiro:
N. 48—Requisitaudo passagem de 1 , classe,

do porto desta Capital para o de Santa Ca-
tharina, para O 2 escripturario da Delegacia
daquelle Estado, José Antonio do Viveiros,
bem como transporte para sua bagagem.

—Ao delegado fiscal do Rio Grande do
Norte:

N. 8—Recomtnen dando, em confirmação ao
telegramma. de 19 do corrente, que seja des-
ligado daquella Delegacia,affin de seguir com
a maior brevl Jade para a do Ama/:soas, onde
vae servir em cominissão. o 1 0 eyripturario
Alipio Fernandes de Barros.

—Ao del egado fiscal do Amazonas:
N. 18—Communicando que o 1 0 escriptura-

rio da Delegacia do Rio Grande do Norte, Ali-
pio Fernandes de Barros, passa a servir em
commissão na daquelle Estado.

Additautento ao exiMieote do dia 2 do agosto
de 1898

Do Sr. director:
— Ao Sr. inspector da Alfandega do Rio

de Janeiro:
N. -10—Em solução ao vosso officio n. 082,

de 2 de outubro do atino proximo passado,
encaminhando o recurso intorp isto por An-
tonio Martins Lege Filho, adm:nistrador do
trapiche da ilha do V:anna,, do acto dessa
Alfandega que si negou a entregar lhe a im-
portaneia dos direitos pagos pelos donos das
merculorias abandonadas naquelle trapiche
e dep.ds arrematadas, importancia essa que
o recorrente reclama a titulo de indemni-
zação mie armazenagem, declaro-vos que, por
despacho de 16 do corrente, rsalvou o Sr. Mi-
nistro negar provimento ao referido recurso,
attendendo a que, embora tivessem sido pagos
os direitos ein duplicata, isto é, pelo krrema-
tante e pelos donos ou consignatarios das
mercadorias arr e matadas, a estes competes
recebel-os, pois não é justo que, alem de as
per lerem. poro:Lin estes tarimbem as quantias
pagas para retiral-as dos depositos adua-
neiros.

Additomento ao expediente do dia 4 de agosto
de 1898

Do Sr. director:
— Ao director da Casa 'ia Mi -da:
N. 5—Não tendo sido reine: tiihis até á pre-

sente data os bslançcs mensaes dessa ropar-
tiçio. relativos sos inezes ik jalcUro a março
do corrente atino, do exercido de 1897, o de
jaii .)iro a junho uitimos, exercicio de 189S,
conforme consta da representação da Dire-
ctoria de Contabilidade, de 20 de agosto pro-
ximo pasado, recommendo-vos, do accordo
com o despacho do Sr. Ministro, do 29 do
i nesmo rnf,z, que providenc!e:s no sentido do
seroui is referid s balaneoe enviado- aquellit
directfti:(, afim de que ligue habilitada a
sat tfazer promptainente os pedidos de infor-
mação do Congresso e a organizar o orça-
mento na época propria.

Additamento ao expediente do dia 30 de agosto
de 1898

Do Sr. director:
— Ao delegado fiscal na Parahyba:
N. 11—Communico-vo5, para vtme) conhe-

oimento e devidos e ffoitos, que o Sr. Ministro,
a quem foi presente o recurso encaminhado
com o officio do inspector da Alfandega desse
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Estado, n. 201, de 21 de inalo do anuo pro-
ximo findo, e interposto por Castro Irmão
& Comp , da decisão do mesmo inspector que
mandou classificar como—cassa estampada—
sujeita á taxa de 8$ o kilo, do segundo mem-
bro do art. 462 da Tarifa, a mercadoria con-
tida na caixa n. 943, marca C—H—T, impor-
tada de Liverpool no vapor inglez Actor, en-
trado nesse porto em 24 de abril daquelle
armo, e que os recorrentes submetteram a
despacho como—musselina lisa— para pagar
a taxa de 5$ por kilo, art. 475 da referida
tarifa, resolveu por despacho de 26 do cor-
rente. proferido de aceordo com o parecer do
Conselho de Fazenda, emittido em sessão de
8 desse mez, negar provimento ao dito re-
curso por ter sido bem classificada a mer-
cadoria alludida.

Junto vos remetto os respectivos papeis e
as duas amostras que o acompanharam.

—Ao Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 8 — Romeu° a portaria concedendo
ires meses de licença, para tratamento de ene
sande, ao 30 escripurario da ext inata Alfan-
dega de Porto Alegre, Pedro Baptista Lisboa.

—Ao delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 45—Devolvendo o recurso interposto

por Paulino Bernardi do acto da extinete Al-
fandega de Porto Alegre que o sujeitou ao
pagamento de direitos em dobro,afim de que,
em vista dos arta. 17, na. 22 e 28, e 37 do
decreto n.2.807, de 31 de janeiro do corrente
anno,e circular de 14 de junho de 1884, seja
proferido o necessario julgamento.

—Ao Sr. presidente da Companhia Lloyd
Brazileiro:

N. 13—Pedindo a concessão de passagens
desta Capital á do Estado do Amazonas ao
conferente da Alfandega do mesmo Estado'
Francisco Xavier da Costa e sua familia.

Additamento ao expediente do dia 31
de agosto de 1898

Do Sr. director:
—Ao delegado fiscal de Alagoas
N. 17—Communica haver o Sr. Ministro

da Fazenda, por despacho ele 29 de julho ul-
timo, approva,do a nomeação de Hygino da
Costa Bello e José Antonio Martins para
fiscaes do imposto de sal eintode a circum-
scripção subordinada á Alfandega de Pe-
nedo, e observa que os referidos fiseaes só
perceberão 5 ^/„ sobre o imposto cobrado nos
casos dos arte. 12 e 13, do respectivo regula-
mento.

—Ao delegado fiscal de Alagoas
N.16—Remettendo a portaria que concede

ires mezes de licença para tratamento de
sua sande ao 2 0 eseripturario dessa delegacia,
Walter William Sabino Broadbent.

— Ao delegado fiscal de Sergipe:
N. 7—Em solução ao officio da Alfandega

de Sergipe, n. 9, de 4 de abril ultimo, commu-
nicando haver dividido esse Estado em duas
eircumscripções para a boa fisealizaçio do im-
posto de sal e nomeado para fiscal da 2' cir-
cumscripção The,odoro de Andrade Côrtes,
declero-vos que o Sr. Ministro, por despacho
de 26 de julho ultimo, deu sua approvação a
esses actos. cumprindo, porém, observar
áquella Alfandega que, tanto este como o
fiscal já existente, só perceberão, além da
parte das multas que porventura impuzerem,
a poresntagern mareada pelo art. 28 do re-
spectivo regulamento, isto é, 5-f,, sobra o
imposto cobrado nos e isos dos arta. 12 e 13,
nada lhes cabendo do que for arrecadado,
como importação, nos portos de destino.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
em S. Paulo:

N. 35—Em solução ao officio n. 182, de 2
de outubro do anuo proximo passado, com
que a Alfândega de Santos encaminhou o
recurso interposto por .7n/instou de Maga-
lhães do acto da mesma Afr.; ndega, que man-
dou classificar como trança fina para enfeite
de chapéos da taxa de 16$ o kllo da 2 . parte
do art. 438 da tarifa então em vigor a mer-

cadoria que, pela nota n. 23.037. de 24 de julho
do referido anno, foi submettida a despacho
como trança grossa, para a taxa de 4. no da
l a parte do referido artigo, declaro-vos que
por despacho de 16 do corrente, proferido de
accordo com o parecer do con-elho de fazenda,
emittido em sessão de 25 de julho proximo
passado, resolveu o Sr. Ministro negar pro-
vimento ao referido recurso por ter sido bem
classificada a mercadoria em questão.

Junto vos remoa° os respectivos papeis.
N. 36—Em solução ao officio n. 44, de 15

de junho ultimo, com que a Alfandega de
Santos encaminhou o recurso interposto por
Belmarço & Comp. do acto, da mesma alfân-
dega mandando cobrar a taxa de 35 réis por
kilogramma do sal importado de Portugal no
patacho Maria Belmarço, entrado no porto da
cidade de Santos em' 30 de janeiro do corrente
mercadoria Submettida a despacho para pagar
a taxa de 15 reis, sob pretsito de se achar
o referido patacho em aguas braziieiras antes
da promulgação da lei n. 428, de 10 de de-
zembro de 1896, declaro-vos, para os fins con-
venientes, que por despacho de 16 do cor-
rente, proferido de aceordo com o parecer do
Conselho de Fazenda, omittido em senão de
25 de julho ultimo, resolveu o Sr. Ministro
manter a decisão recorrida, á vista do § 10
do art. 65 da Consolidaçao das leis das Alfan-
deaas.

Recommenda , outrosim, o Sr. Ministro
que laçais notar áquella alfandega a irregu-
laridade commettida pelo chefe da 12 secção
recusando se a informar o presente recurso,
que por esse motivo esteve 15 mezes sem
andamento. sendo assim infringido' o disposto
no art. 659 da mesma Consolida çao.

N. 37 — Relativamente ao teleg,ra,mma
n. 96, de 28 de fevereiro do corrente anuo,
em que o inspector da Alfandega. do Santos
communica que foi intimado peto Juizo Sec-
cional a receber, como depositaria, as chaves
do trapiche eBrazile, por assim haver reque-
rido o respectivo proprietario, Francico Fer-
reira Goulart, e que se recusou a cumprir
essa intimação, além de outros motivos, por
ainda existirem naquelle trapiche volumes
classificados para leilão, declaro-vos, para
vosso conhecimento e devidos effeitos, que o
Sr. Ministro, por despacho de 25 do corrente
mez, julgou correcto o procelimento do
mesmo inspector.

— Ao delegado fiscal em Porto Alegre :
N. 47—Declarando, em solução ao officio

n. 172, de 28 de março ultimo, da Alfandeg.a
de Uruguayarta, que por despacho de 26 de
julho proximo passado o Sr. Ministro da
Fazenda negou sua approvação ao acto pelo
qual a referida Alfandega designou o 2 0 es-
cripturario Vicente Maximo de Almeida Soa-
res para fiscal dos impostos de fumo e bebi-
das naquella cidade.

— A' delegado fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 48.—Communico-voe,para vosso conhe-
cimento e devidos efeitos, que o Sr.Ministro
a que foi presente, com o officio da extineta
Alfandega de Porto Alegre, n. 76 D, da 12 de
abril ultimo. o recurso interposto por Traeb
Niekele & Comp., do acto da mesma alfan-
dega indeferindo-lhes o pedido de centena-
mento das notas extrahidas para pagamento
da diferença da multa de expediente a que
foi sujeita a mercadoria que os recorrentes
despacharam por diversas notas, multa esta
que. ra revisão desses despachos, se verificou
ter sido calculada sobre a diferença entre a
mercadoria declarada e a despachada em
vez de sei-o sobre o valor °Metal da mesma
mercadoria, como dis põe a decisão do The-
souro, de 5 de iunho de 1896—resolveu. por
despacho de 18 do corrente, proferido de ao-
eordo com o parecer do Conselho de Fazenda
emittido em sessão no dia 1, não tomar co-
nhecimento do ' referido recurso, par estar
este perempto.

Junto vos remetto os respectivos papeis.
N. 49.—Em solução ao officio is. 58, de 21

de março do corrente, com que a extincta
Alfandega de Porto Alegre encaminhou o re-
curso interposto por Bernardo Wahrlieh do
acto da mesma alfandega, que o obrigou ao

pagamento de 2:000$, importaneia, dos di-
reitos qu3 deixou de pagar por 24.000 kilos
de arames para cerca, ns.6 e 7.submettidos a
despacho pela nota . n. 4, de 1897, como livre
de direitos, declaro-vos, para os fins conve-
nientes que, por despacho de 18 do corrente,
resolveu o Sr. Ministro manter a decisão re-
corrida, attendendo a que o favor invocado
só poderia ter lagar mediante concessão prévia
do Sr. Ministro, de accordo com o disposto no
art. 40 da Tarif transacta, exigencia esta
que não foi satisfeita pelo recorrente.

Junto vos remetto os respectivos papeis.
N. 50 — Em solução ao officio ri. 55, de 17

de março do corrente anno,com que a extincta
Aifttndega, de Porto Alegre encaminhou o
recurso interposto por Martiniano Lopes &
Comp., do acto da mesma Alfandega, que os
obrigou a pagar 2:900430 pela diferença
encontraria na nota de despacho n. 5.500, de
20 de fevereiro 'de 1893, declaro-vos que, por
despacho de 16 do corrente, proferido de
accorlo com o parecer do Conselho de Fa-
zenda, emittido em sessão de 25 de julho ul-
timo, resolveu o Sr. Ministro não tomar
conhecimento do &iludido recurso por se
achar o mesmo perempto.

Junto vos remetto os respectivos papeis.
N. 23— Era solução ao officio n. 21, de 15

de janeiro do corrente anuo-, com que a Al-
fandega desse Estado encaminhou o recurso
interposto por Tavares & Comp., do acto da,
mesma Alfandega,que mandou classificar como,
barege de linho e algodão, em partes ignaes,.
com mescla de seda, para a taxa de 12$200 da
Taript então em vigor,a mercadoria que pela.
nota n.8 .061,de 13de outubro do anuo proxi-
rao passado, foi submettida a despacho como
cambraia de algodão com mescla de seda.
para a taxa de 8$, do art. 462 e mais 30 0/0
do art. 12das preliminares da mesma tarifa,
declavo-vos que o Sr. Ministro, por despacho
de 6 do corrente, proferido de accordo com o
parecer do conselho de fazenda, emittido em
sessão de 25 de julho ultimo, resolveu dar
provimento ao referido recurso para o fim de
ser a decisão recorrida reformada de ecoarei°
com a classificação dada pelos peticionarios á,
mercadoria em questão.

N. 12 — Sr. director da Recebedoria da
Capital :

Em solução ao vosso officio n. 51, de 9 de
junho ultimo, encaminhando o recurso inter-
posto pelo Dr. Francisco Pinto Ribeiro, do
acto dessa Recebedoria, que lhe impoz a pena
de revalidação de solto de um contracto para
construcção de obras, declaro-vos que, por
despacho de 16 do corrente,proferido de accor-
do com o parecer do conselho de fazenda-
emittido em sessão de 25 de julho ultimo.
resolveu o Sr. Ministro dar provimento ao
referido recurso, a exemplo do que se tem
clicidido a respeito de questões identicas.

— Ao Sr. collector em Cantagallo:
N. 25—Declaeando que, por despacho de 22

de junho ultimo, o Sr. Ministro da Fazenda
approvou a designação do cidadão João de Sã
Vieira para fiscal dios impostos de fumo e be-
bidas, mediante a gratificação de 200e e as
vantagens de que tratam os respectivos regu-
lamentos.

— Ao Sr. inspector da Alfandega da Ca-
pitai Federal:

N. 41—Recommendando a organização de
mamou demonstrativoe do movimento oom-
mercial desta Capital, quer em suas relações
com o estrangeiro, quer com os demais Es-
tados da União e a remessa dos mesmos ao
Thesouro, afim de liebilital-o a. satisfazer a
requisição do Sr. Ministro das Relações
Exteriores.

— Ao Sr. director do Laboratorm Nacional
de Analyses:

N. 23—Recommendando a maxima urgen-
eia na analyse de agua ertrahida de um poço
situado na colonia do S. Bento, na ilha. do
Governador.

Ao Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 3Q. Remet tendo as portarias concedendo,

licença para tratamento de sua nude ao,
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eacripturavai desi. delegooia Frei masca
Jorec do souza, O ao 2 . da o:caneta thesou-
ra ria (tosse Estado Malarol Venancio Alves da
Fonseca.

A . ) Sr. delegado rio F,stado do Maranhao:
N. 22-11(enot t. rido a leiloaria concodendo

toas mozes do Loonç.) para tratamento de
Boa si ide ao cartorario dossa delegacia José
Rade ro de Mendonça.

N. .sl—Em solte:ao ao officio 11. 312, de 22
de oulubro do antro proximo passado, oom
que a Alfandega d ease Estado en caminhou a
posição de José Pedro Ribeiro & Comp., no-
correndo do acto da mesma Alfa.ndeea que
lhes impoz a multa do (lireit is rim dobra cano
consignatarios do vapor inglez pela
falta de um barril de vinho marca R% de-
claro-vos que. por despochode la do corrente
mez de agosto, padarido de aocordo com o
parecer do conselho de fazenda emita ido em
ssosão de 25 de julho ultimo, resolveu o Sr.
Ministro dar provimento ao alludido recurso,
visto não estar provado que houvesse a falta
do volume notada pela referida Alfandoga.

Outrosim, recommendo-vos, (em obedien-
cio ao (atado despacho do Sr. Ministro, que
chameis a attenção da repartição recorrida
para quanto ha ee irregular no processo por
olha enviado, doso as conferencias, em que é
patente o pouco zelo com que foram feitas,
até a ausencia de documentos origino.es, con-
tra o disposto no a 1" do art. G59 do. Gonsoli.

dqs dils All;mdgy,m, ordenando-
lhes, além disso, que faça rever o calculo de
peso das meraulorias de que se trata, quanto
á deaucção da taxa de 18 04, afim de verifi-
car si houve prejuizo para o fisco, caso em
gim devo providenciar para que seja este in-
demnizado por quem procedeu ao mesmo cal-
culo. nos termos (los arte. 120 e 539 claquella.
Coosoiatoaso e tendo em vista o art. eaS6
combinado cora a circular n. 25, do 19 do
agosto de 1895.

N. 25—Em soluço ao officio n. :133, do 22
de outubro do anno proximo pesado. corri
que a Alfandeg,a (lesse Estado encaminho
o recurso interposto por José Pedro Ribeiro
a comp., do acto da omina Alfandoga que
mandou cobatr a multa do expeliento de
6 importancia de 71aaa.151, imposta
sobro a Ia parto da nota n. 4.2o3, do anuo
proximo paaaaao, que em revisa° se verificoo
ter sido irregularmente processada, dera:tra-
vos que, por despacho de 18 do corrente, pro-
ferido do aceorao com e pareee.r do conselho
do fazenda einittblo em sessão de 1 do me s

-mo inez, resolveu o Sr. Ministro mentir a
decisão 'acorrida, que roi ditada (som inteira
observancia da legislaçao em vieor.

Junto vos rometto os respsetivos papois .
—A' do Espirito santo:
N. 11—Tendo o Sr. Ministro de (lar des-

tino a proorios nacionaes situados nesse Es-
tado e constando de informação prestada pela
Alfandega dessa cidade no °Meio u. 2, de
13 de abril do atino 'iraxim° findo, que, aléin
dos utiliiaalos eia sorvioos [Menos ou esta-
duaea, CJM autorizoção do Governo Federal,
ou ainda aforados, outros ha que estOo som
animação alguma o, ainda, mais, que existem
41 terrenos, considerados de proprielade
laiião, °empados por diversas pessoas, sem
que conste, eni retomo, a que titulo estão de
posse delles—remesto- vos urna relasao dos
ai Md idos proprios nocionitea, roca;irrirendin 'o-
vos, de ordem do Si'. Ministro, que prestois
minuciosas informações do tudo quanto °ocor-
rer a tal respo do, afim de que o Tilos:miro
pos s a resolver coma melhor convenho, aos in-
terresos da Fazenda.

N. 12—Communico-vos, para vosso conhe-
cimento e devidos etTeitos, que o Sr. Ministro,

quoin foi pre zente o (Oca) do inspoctor da
Alatielega desse 1 .:taio, ri. 21, de 2 de abril
(In corrente anilo. no qual o mesino inspecsor
di conta do seu acto, decidindo, a proposito
de uma duvida sureatada no despoli.) de
capsulas e rotulos importados de (amova por
Nicoletti & Durando, para serem applicados
em garrafas do vinho ital iano,conjunetionente
impartaelo em cascos, que trios ratados po-
diam ter sahida na repele ; alo a seu coroo,
porque no caso não era applicavel a exigen-
cia dos arte. 2 e -I do decreto ri. 2.7 . 12, de

17 do dezembro de 1897—resolveu por des-
pacho do 26 d» corrente, profarido	 accordo
com o merecer do conselho de fazenda, emit-
tido em sossão de a do riesino mez, approvar
o referido acto, recommenlando, entretanto,
aquelle inspector que. em casos identicos, dê
examoao is suas deOsOos, sujeitando-as pos-
teriormente ao cenheamento do Thesouro,
afim de evitar delongas no eerviço.

-Ao inspector da Alfande,ga do Ceará,:
N. 26—Em solução ao vosso officio n. .14'

de 12 de abril do corronte anno, transmit-
tinia) o recurso interposto por Dannernan &
Comp., do acto pelo qusil lhes impuzestes o
maxitno (lapela do art. 54 combinado com o
art. 51 do regolarnento n. 2.777, de 30 de
dezembro do armo proximo paseado,por terem
os recorrentes fito operações de compra e
venda de preparados de fumo sujeitos ao im-
posto, para fira da de stia fabricação
sem estarem dovidamente senados, declaro-
vos que, por despacho do II; do corrente, pro-
ferido do accordo com o parecer do Conselho
de Fazenda, ornittido em sessão de 25 de ju-
lho ultimo, resolveu o Sr. Ministro manter a
decisão recorrida, que está, do perfeito se-
cardo com a legislação que rege o caso.

Junto vos devolvo 03 respectivos documen-
tos.

—Ao delegado fiscal na Bebia:
N. 25—Em solução ao officio n. 27, de 2ii

de março ultimo, com que a Alfandoga desse
estado encaminhou o recurso interposto por
João Moutinho do acto do respectivo inspector
que mandou entregar a Joaquim Angelo de
Souza uma caixa de drogas, por haver este
ofTerecido mais 30a' e um terço da quantia de
511$, prezo por que fava a mesma caixa ar-
rematada cru leilão oolorecorrente, que ainda
a não tinha retirado da mesma alfandega,
declaro-vos, para os devidos efratos, que, por
despacho de IS do corrento, proferido de ac-
cordo com o parecer do Conselho de Fazenda
emittido em sessio do dia 1, resolveu o
Sr. Ministro nogar provimento ao referido
recurso, visto que. não tendo sido ousam-
risada a arreniatnao aela posso material do
olsjeoto arromatado. O a docisOo recorrida
por-feitamente legal em face dr) art. 203 da
cansolidae.-7 ,) das leis (17 Alfandegas.

N. 20—Tendo a Recebodoria do Rio de .Ja-
noiro Lazido ao vonliecimento do Sr. Minis-
tra o telegramma da Alfandoset desse Estado,
da 8 do corrente, consultando si o vinho de
canoa está sujeito á taxa do la do regula-
mento do imposto de bebidas, faz-se mister
sete a mesma alfandega, para elucidação do
as timpto, remaste ao Thesouro uma amostra
(tesos preoara..1(), sobre o guia se devo pro-
nunciar o tab)ratorio Nacional de Analyses,
conforme resolveu o mesmo Sr. Ministro por
aesoacho de 16 do corronte.

Dia 2 de setembro de 1898

Expediente do Sr. director
Ao delega-lo fiscal d . ) Rio Grande do Sul
N. 5I—Em solução ao officio n. 13, do 27

de janeiro do corrente, em que a extincta
Alrandeea de Porto Alsgre encaminhou o
recurso interpos , o por Bromborg & Comp. do
acto da mesma alfandesta que mandou cobrar
a difforença de 2:19-1;22i encontrada na re-
visão da not t n. 5.051. de 1896, declaro-vos
que, por deapa.elio do 18 do corrente, profe-
rido de ;e-cor lo com o parecer do Consoai()
de Fazenda. emittido eia sessão de 1 do mes-
mo me:, rosolveit o Sr. Ministra negar pro-
vimento ao recursoem quostão, attendendo a
riu' a folha de floodros submeitida, a des-
pacho pela referida nota não gosava da re-
duraste ( 1 0 taxa feira 11211. lei ri. 359, de 30 do
dozornbro de 1895, por estar aliada a execuçào
da mesma lei qtrindo an inicia lo o despacho
que devera pagar a taxam viger de 40 réis
por kilo, ora exigida pela a.lfa,n . lega recorrida.
Junto vos rometto os respectivos papeis.

N. 52—Communico-vos, para vosso conhe-
cimento e devidos efTeitos, que o Sr. Mi-
nistro, a quem foi presente o recurso ene i-
minhado com o orneio da Alfandessa de Uru-
gua,yana n. 570. de 17 de dezembro do anuo
proxirno ondo. e interposto por Jordão de
Freitas Leão do acto daquella alfandoga, que

o obrigou ao pagamento de direitos sobre
59 rolos de arame para cerca ris. G e 7. im-
portados pelo recorrente para terem appl
cação na fazenda de Luiz Bonito Pinto, cria-
dor em Itapitocay, e que collocava a merca-
doria sob o favor do art. 14, da lei n. 428,
do 10 de dezembro de 189e. resolveu. por
despacho de 26 de agosto p"oximo passado,
proferido de accordo com o porocer do Con-
selho de Fazenda e^dttidoem sessão do 8 desse
mez, negar provimento . ao dito recurso.
porque a eflactividade de tal favor, nos tor-
mos do art. 4^ dos Preliminares da Tarifa
transacta, depende de concessão previa do
mesmo Sr. Ministro, que não foi solicitada.
—Junto vos remetto os respectivas paoeis.

— Ao inspector da Alfandega da Capital
Fe lerei :

N. 42 — Communicamdo que, por despacho
do 29 de agosto ultimo, o Sr. Ministro resol-
veu conceder isenção do direitos para tres
caixas de marca VC, as. 4.993 a 4.995, des-
tinadas ao regimento de ca.valla.ria da briga-
da policial e importadas por intermedio da
casa Schindler & Comp., desta praça.

— Ao presidente da Companhia Lloyd Bra-
zileiro

N. 14 — Pedindo para que, de ordem do
Sr. Ministro e por conta do Ministerio da Fa-
zenda, sejam fornecidas passagens desta capi-
tal até a do Estado de AlagOas ao 2 escri-
pturario da Alfandega deste Estado Sizonando
Antonio Martins Teixeira, bem como á. sua
mulher e um filho.

Dia 5

Ao inspector da Altandega do Rio de Ja-
neiro

N. 43— Pedindo informações sobre o mon-
tepio obrigatorio dos empregados daquelai
alfaniega, afim de poderem ser satisfeitos os
esclarecimentos exigidos pelo officio n. 51. do
20 de julho ultimo, da Camara dos Deputados.

— Ao inspector da Caixa de Amortização
N. 16— Communicando haverem sido de-

positadas na Thesouraria. Geral do Thosouro
Federal, por Luiz Ribeiro !tosado, duas a.po-
Iices da divida publica, do valor nominal de
1:000a cada uma, como fiança do carimbador
extranumerario daquella repartição Pedro
Paulo Ribeiro Rosado ; fiança essa julgada
idonea pelo Tribunal de Contas.

— Ao director da Recebedoria da Capital
Federal

N. 13— Pedindo informações sobre o mon-
tepio obrigatorio dos empregados eaquolla
repartição, afim de palerem ser satisfeitos
os esclarecimentos exigidos polo officio n. 51,
do 20 de julho ultimo, da Camara dos Depu-
tados.

—Ao delegado fiscal da Parahyba.:
N. 12—Communico-vos, para vosso conhe-

cimento e devidos efToitos, que o Sr. Minis-
tro, a quem foi presente o recurso oncarni-
nhaelo com o officio da Alfandega nesse Es-
tado, n. 222, de 24 de abril do corrente armo,
e interposto por João Caçador & Comp., do
acto daquella Alfandega, que os sujoiton ao
pagamento dos direitos de consumo das mer-
cadorias vorificadas no volume n. 1, marca
JC&CMD&C, por haver divergencia, quanto
ás mesmas mercadorias, entre a guia expe-
dida pela Alfandega de Pernambuco, donde
vi-riu o referido volume no vapor nacional
Beberibe, e a nota de importação expedida
pela (lesse Estado, resolveu, por despacho de
29 do agosto ultimo, proferido do accordo corri
o parecer do conselho de fazenda, einittido
em sessão de 17 desse mez, nào tomar conhe-
cimento do dito recurso, por se achar o mesmo
perampto.

—A' Delegacia Fiscal da Bahia:
N. 27—Em solução ao vosso oilicio n. 34,

de 8 do junho ultimo. dedlaro-vos. para os
devidos ofTei toe o de accordo com o desaacho
do Sr. Ministro, de 24 de agosto proximo
findo, que não pede ser approvaala a vossa
decisão, profarida sobre a reclamação da
Companhia Salinas do Margarida contra o
acto da Alfandega desse Estado que a sujei-
tou ao pagamento do imposto dovido pelo sal
existente era deposito na fabrica, mas já ven-
dido, quando começou a vigorar o respectivo



ueno Wunta-feira 29	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Setembro —1898

regulamento: porquanto o imposto, recabindo
sobre o consumo e não sobre o fabrico, colhe
o producto por occasiã.o de sua sabida da fa-
brica, quer tenha sido este fabricado antes,
quer depois da época da obrigatoriedade do
mesmo imposto, e, ainda mais, porque, es-
tando ainda a questão affecta á referida Al-
fandega, só mediante recurso legalmente in-
terposto pelos interessados da decisão desta
deveria essa Delegacia tomar conhecimento da
mesm t questão e submettel-a á deliberação
do Sr. Ministro, na fórma do n. 24 do art. 17
do deersto n. 2.807, da 31 de janeiro do anno
proximo findo.

N. 28—Declarando, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro de 30 do agosto ultimo
e para fazel-o constar a D. Maria Francisca
Ribe'ro, que não se pôde resolver sobre o
abono do soldo a que se julga com direito, na
qualidade do viuva do musico de 1° classe do
330 batalhão de infantaria Manoel Nogueira,
visto quo a justificação apresentada pela
habilitando foi produzida em juizo incom-
petente e sem a audiencia do procurador da
Repub' ica

— Ao delegado fiscal do Espirito Santo:
N. 13— Communicando que o Sr. ministro

determinou que fosse informada, de accordo
com a circular n. 45, de 11 de novembro
de 1894, a petição do escripturario daquella
alfandega Antonio Pacheco Rikiro Junior
solicitando 90 dias de licença para tratamento
de sua salde.

— Ao delegado fisal de S. Paulo :
N. 38— Communico-vos, pira vosso conhe-

cimento e devidis effeitos, que 0Sr. Ministro,
a quem foi presente o recurso encaminhado
pala Alfandega de S. Paulo com o officio
n. 14, de 18 de março do corrente anno e
interposto por Nicoláo Schneider do acto do
inspetoria da mesmaalfa.ndega que o obrigou
ao pa gamento da multa de 200$ em que
incorreu aquelle comrnercia.nte por infringir
O art. 38 do regulamento n. 2.421, de 31 de
dezembro do len vendendo bebidas nado-
naes sem o competente sello, resolveu, por
despacho de 29 de agosto ultimo, proferido
de accordo com o parecer do Conselho de Fa-
zenda, einittido em sessão de 17 desse mez,
negar provimento ao dito recurso, por haver
ficado plenamente provada a infracção que
deu loaa.r á decisão recorrida.

— Ao delersado fiscal do Pará
N. 17 — Devolvendo, de accordo com o

despacho •le 31 de agosto ultimo, do Sr. Mi-
nistro, iitim de ser regularizado o processo
relativo ao soldo a que se julga com direito
D. Maria da Gloria Krossanke da Costa, na
qualidade de viuvo do 2 sargento do 39" ba-
talhão do infantaria Antonio Ferreira da
Costa, visto ter sido produzida, sem a au-
diencia do procurador seccional, a justi-
ficação apresentada pela habilitando.

— Ao delegado fiscal de Santa Catharina
N. 15 — Cointnunicando que o Sr. Mi-

nistro. par despacho de :10 de agosto ultimo,
inderariu o requerimento encaminhado com
o officio n. 41, 11 13 do referido mez de
Agosto, da Alfandega. daquelle Estado, no
qual alguns membros da CommunidadeEvan-
gelica do Districr o de Poinerade, em 131u-
:tremia, pediam a isenção de direitos para
tres sinos que se destinam á igreja daquella,
Communidade, visto que tal pedido não en-
contra apoio em nenhuma disposição legal.

— A' Delegacia Fiscal do Rio Grande do
Sul

N. 5:1 — Communico-vos, para vosso co-
nhecimento e devidos effeitos, que o Sr. Mi-
nistro, a quem foi presente o recurso en-
caminhado pelo inspector da extiucta Alfa.n-
dega desta cidade com o officio n. 65, de 24
sle março do corrente anno e interposto por
A. scliutt. & Comp. do acto do mesmo in-
spector, que mandou classificar como —tiras
de filo bordado — a mercadoria que aquella
firma submeti eu a despacho, pela nota n. 106,
de 13 de dezembro do anno proximo findo,
corno — rendas de algodão não especificadas
— resolveu, por despacho de 29 de agosto
ultimo, de accordo cora o parecer do con-
selho de fazenda, etnittido em sessão de 17
desse soez, manter a decisão proferida pelo

alludiio inspector, á vista do parecer da com-
m issão de arbitramento que confirmou aquella
classificação.

Dia 6
A' Alfandega do Rio do Janeiro:
N.44—Communicando,em solução ao reque-

rimento dos serventes daquella. Alfandega,
remettido com o officio n. 253, de 23 de abril
do corrente anno, pedindo para não soffreram
o desconto do imposto sobre vencimentos, na
gratificação que percebem. que o Sr.Minis-
tro,por despacho dei() de agosto ultirno,resol-
veu que os serventes das diversas repartiçõas
estão isentos do pagamento daquelle imposto,
nos termos do art. 2 n. 3, do regulamento
n. 2.775, de 29 dezembro de 1897.

Dia 8
— A' Alfandega do Rio de Janeiro:
N. 45—Em solução ao vosso officio n. 813,

de 20 de novembro do armo proximo passado,
encaminhando o recurso interposto por Fre-
dorico Vierling & Comp., do acto pelo qual
mandastes classificar como borracna ou te-
cidos de algodão em peças a mercadoria suis
mettida a despacho pela nota n. 4.734, do
referido :inno como laminas de borracha, de-
clarovos que, por despacho de 26 do agosto
ultimo, proferido de accordo com o parecer do
Conselho de Fazenda, emittido em sessão do
mesmo mez, resolveu o Sr. Ministro manter
a decisão recorrida por ser acertada a classi-
ficação que a motivou.

Junto vos remetto os respectivos papeis.
— Ao presidente da Carnara Syndical dos

Corretores de Fundos Publicos:
N. 105 — Communicando, em solução á

consulta feita no officio de 18 de fevereiro
deste atino e de accordo com o despacho do
Sr. Ministro. de 1 do corrente mez, que, fun-
ccionando o preposto do corretor sob a re-
sponsabilidade deste, não só está sujeito á
pena de suspensão, quando se atraze no pa-
gamento do imposto de industrias o profis-
sões, como tombem fica privado do exercicio
de suas funcções, sempre que seja suspenso o
corretor de que é auxiliar.

— Ao delegado fiscal do Rio Grande do
Sul:

N. 54— Rernettendo a petição em que H.
R. Marck solicita recorbideração do despa-
cho que negou isençãode direitos para urna
partida de arame para cercas, por elle impor-
tada, e declarando que o Sr. Ministro, por
despacho do 29 de agosto ultimo, resolveu
que aquello cidadão deve dirigir-se rio Mi-
nisterio da Fazenda por interinedio da AI tán-
(toga do Rio Grande, selando previamente,
com sello federal, os documentos que juntou
á petição.

— Ao delegado fiscal do Amazonas:
N. 21 — Remettendo os decretos de no-

meação do 2° escripturario daquella Delega-
cia Francisco dt Sanes Souza e do 4 .. escri-
pturario da Alfandega José do Ba'i'os Frçnça.

— A' Delegacia Fiscal da Piauhy:
N. 10— Cominunicando, do accordo com o

despacho do Si'. Ministro. de 2 do corrente
mez, e para fazel-o constar á D. Guilberrnina
Alves Pereira, que não se pede resolver so-
bre a concessão do soldo a que se julga com
direito, na qualidade de viuvo do anspeçada
do 35' batalhão de infantaria Eufrasio Alves
Cavalcanti, visto ter sido a justificação da
habilitanda produzida em juizo incompetente
e sem a audiencia do procurador seccional.

— A' Delegacia Fiscal do Pará:
N. 26— Communicando que o Sr. Ministro

approvou o acto daquella Delegacia, permit-
tindo a sabida, independente de 4( passe a da
Alfa,ndega daouelle Estado, dos vapores em-
pregados no serviço de reparação de cabos
telegraphicos da Socidtd Française, que não
gozam dos favores e regalias dos das compa-
nhias Western Telegraph e Amazon Telegraph,
recommendando, entretanto, que a referida
Alfandega faça intimar a Societd Française
para, no prazo de 60 dias, que lhe deverá
marcar, solicitar do Governo Federal a con-
cussão dos alludidos favores.

N. 27— Communicando, em resposta ao
officio da Alfandega da.quelle Estado, n. 35,
de 8 de julho ultimo, que o Sr. Ministro, por

despacho de 30 de agosto proxiino findo, re-
solveu não alterar o regimon ate asma ado-
ptado na fiscalização do transito para a &a-
livia.

N. 23— Communicando que o Sr. Minis-
tro, por despacho de 26 de agosto ultimo e
em solução ao officio n. 1:1, de 28 de maio do
corrente atino, approvou o acto daquella De-
legacia, declarando ao inspector da Alfan-
dega ser da sua competencia conceder li-
cença, até :10 dias, aos guardas da mesma
AllSmdega., em sista do diaporto no § 1° do
art. 68 da ConsolidaçtIo das Leis das Alfan-
degas.

—Ao delegado fissil do Estado de Pernam-
buco

N. 31—Relativamente ao recurso encami-
nhado pela Alfandega. desse Estado com o offi-
cio n.535,de 9 de agosto do atino proximo findo,
e interposto por Al vares de Carvalho & Coinp. ,
successores,da decisão da mesma alfandega,
que lhes negou dispensa da armazenagem
de quatro voluines, marca FG&C,ns.190 a 193
contendo armas de caça, que aquella firma
apresentou a despacho pela nota n. 188, de
6 de novem aro de 1895, e que acaram retidas
nos arrnazens da referida alfandega até que
fossem concluidas as diligencias necessarias,
por se haver verificado, em uma delles que
apresentava indicios de violação, a falta de
quatro das ditas armas — cornmunico-vos,
para vosso conhecimento e devidos effeitos,
que o Sr. Ministro, por despacho de 26 de
agosto ultimo, proferido de accordo com o
parecer do conselho de fazenda, emittido em
sessão de 8 desse mez. resolveu negar provi-
mento ao mesmo recurso, visto estar pro-
vado que a demora que deu logar á ensea-
da da armazenagem, contra a qual reclamam
os eaearrentes, foi devida á desidia destes,
deixando de prornover,no prazo marcado por
aquella repartição,o guie fosse a bem de seus
interesses.

--Ao deleaado fiscal do Espirito Santo
N. 14-1ternettenao a portaria de proro-

gaçã.o de licença, por dou nines. do 2° es-
cripturario da-aleira delegacia Fulgencio de
Pai va Souza.

—Ao delegado fiscal do S. Paulo:
N.39 —Ern solueã ao offido o. 125, de 12

de ag.)sto4in amo proa i pa ,stdo.c.nn que a
AI Vau l ega de Sant r s e !caminhou o recurso
interposto por L. 1,ticae 41,) ato 41a mesma
Allandaga, que ina.n lou cobrir ad valorem,
na de -18 os direitos sobro 5 caixas
coin limes natur tos senets,para ornamon•
tacão, que pela nota n. 11.697, do referido
armo, foram submettidas a despacho coin a
dealaração de ignorancia do conteúdo, de-
claro-vos, para os rins convenientes, que, por
despacho de 29 do agosto ultimo, proferido
de accordo com o parecer do conselho de
fazenda, ernittido em sessão de 17 do mestno
rd% iesolveu o Sr. Ministro manter a de-
cisão recorrida, que está de accordo com o
disposto na ordem do Thesouro n. 21, do
30 de janeiro de 1890.

Junto vos remetto os respectivos papeis.
N. 40— Pedindo informar quaes as ver-

dadeiras condições do presidio e terrenos an-
nexos, sito á rua do Semina.rio, naquella ci-
dade, onde funcciona,va o seminario da Gloria,
visto não combinarem com as indicações da
proposta do arrendamento feito ao Sr. Mi-
nistro, as dos proprios nacionaes arrolados
naquelle Estado.

N. 41—Em solução ao officio n. 3, de 4 do
fevereiro do corrente anno, com que a Alfan-
(lesa do Santos encaminhou o recurso inter-
posto por e,amillo Cresta & Comp., do acto
da mesma Alfandega mandando cobrar a dif-
ferença de direitos de consumo sobre urna
estatua importada pelos recorrentes e sub-
mettida a despacho pela nota n. 26.615, de
1897, com o valor de 424, que, julgado in-
sufficiente, foi elevado a 1:500S. e impondo a
multa do quintuplo desta quantia, na fôrma
do dispositivo competente, deila.ro-vos, para
os fins convenientes, que, por despacho de 26
de agosto ultimo, proibindo de accordo com o
parecer do corsdho de fazenda, emittido em
sessão de 8 do mesmo soez, resolveu o Sr. Mi-
nistro dar provimento ao referido recurso,
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visto que a factura devidamente authenti-
cada pelo (emir!, prova que o Valor do objecto
importado, na praça expeditora, é o decla-
rado pelos recorrentes.

—Ao delegado fiscal de Santa Catherine:
N. 16—Devolvendo, de accordo com o des-

pacho do Sr. Ministro, de 29 de agosto ultimo,
o proresso remettido com o officio n. 14, de 17
de março do corrente anno, da Alfandega
daquelle Estado, relativo á roversae da pen-
são de meio-soldo pretendido por D. Arminda
Barnabé do Livramento Cardoso e por sua
irmã menor Palmyra Leandra do Livra-
mento, e eun peio goso se achava sua mãe
D. Maria José Cardes° do Lis :anierito, afilo
de ser regulerizado o mesmo proceteo, visto
ter sido produzida sem a audiencia do pro-
curador seccional a justifieação apresentada
pelas habilitandas e não terem sido exhibidos
documentos que provem a data em que as-
sentaram praça no exercito os tres menores,
Walderniro, Afonso e José, filhos do casal,
nem as certidões de baptismo destes.

—Ao delegado fiscal do Rio Grande do Sul:
N. 55—Em solução ao officio n. 233. de 16

de abril do corrente armo, com que a Alfan-
doge. do Rio Grande eacaminhou o recurso
interposto por Bermann & Co iip., do act ida
mesma Alfandega que os intimou a recelhe-
rem ais cofres public , is a import meia dos di-
reitos cobrados ti :bre 250 rolos de arame para
cerca, na. 6 e 7, mercadoria esta que, pda
nota n. 42, de 1897. foi submettida a despa-
cho como livre de direitos, do daro-vos, para
os fins convenientes que, pordes eacho de 29
de agosto, proferido de accordo rem o parecer
do conselho de fazenda, emittido em- BOSSL)

do 17 do ;mo mez, resolveu o Sr. Ministro
negar provimento ao re elido recerso, atten-
dendo a que não pedem os recorrentes gosar
dos favores da isenção de direitos, desde que
não satisfizerem a exigencia do art. 4' das
prelim i nares da Tarifa transacta. Junto vos
remete) os respec.ivos papeis.

— Ao delegado fiscal de Meato Grosso:
N. 7—Declarando, em r . sposta ao officio

n. a, de I() ae maio ultimo, em que a Alian-
dega daquolle Estado communicou a instai-
lação da lesa tio Iterdas do Parro-Murtinho
o designação dos escripturarios que devem
desempenhar as funeções de adininistrador e
escrivão daquella Mesa de Rendas, que (.) Sr.
Ministro. poe despacho do e4 de agosto ul-
timo, approvou aquellas desigeações.

N. 8—Em solução ao o1lli, n. 19. de 9 de
setembro do anuo passado, ceei que a Aliai-
dega de Corumbá encaminhou o recurso in-
terposto por Arnadeo Frier do ai-te ia mesma
Alfandega que lhe irnpoz a muita de direitos
em dobro solve a mercadoria despachada em
transito para a Bolivia, pelas neta; na. 383 e
420, do refer i do armo, mercadoria essa dec!a-
rade como morim estamnado e verifica la ser
baliste. declaro-vos, para os fins convereen-
tos, que, por despacho de 20 do mez pro-nino
findo, proferido de acordo com o parecer ito
conselho de fazenda, emittido em sessão de
8 do mesmo mez, resolveu o Sr. Ministro dar
provimento ao dito recurso, visto que, não se
tendo dado o caso de fraude a que se referem
03 arte. 488 e 489 da Consetidt.zçãb das Leis
das Alfindegas, pois que a r e terida merca-
doria, era transito de um para outro paiz
estrangeiro, não estava sujeita a direitos de
consumo, nenhum cabimento tem a multa
imposta pela repartição recorrida.

Itenommenda, outrosim, o Sr. Ministro a
obs irvancia tias instrucções de 24 de maio de
1870, em relação a mercadorias em transito.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 27 de setembro de 1898

Ao mesmo ministerio foram solicitados
Mais os seguiu; es pagamentos:

De 635$200, de artigos diversos fornecidos
para escriptorio, exped i ente, etc.. da Inspec-
ção Geral das Obras Publicas, em agosto ul-
timo (aviso n. 1.672, papel n. 3.7d6-98);

Da 4:16325, de materines e artigos diver-
sos fornecidos para a conservação das flo-
restas a cargo da mesma inspecção, em agosto
ultimo (aviso 11. 1 673, papel ri. 3.787—us);

De 1:218$300, de deus certificalos de re-
conetrucção de calçamentos levantados para
a execução de reparos e melhoramentos do
serviço de distribuição de agua, a cargo da
mesma inspecção, em agosto ultimo (aviso
n. 1.674, papel n. 3.790-93);

Do 3:934657, de ma.teriaes e artigos diver-
sos fornecidos para o deposito central (tran-
sporte de materiaes), de 01 »nas da mesma
inspecção em age s to ultimo (aviso n. 1.675,
papel ii. 3 791-9S).

Providenciou-se para que no Thesouro Fe-
deral fosse entregue ao thesoureiro da Es-
trada de Ferro Central do Brazil Miguel de
Olive , ra Salazar a quantia de 141$, afim do
ser indemnizado o Dr. Vicente Candido de
Saboia das despezas com a es.:riptura e sellos
da venda que fez á mesma estrada do predio
n. 128 da rua da America (aviso n. 1.676,
papeis na. 3.522-98 e 2 — V. 93.)

Remetteu-se ao mesmo rninisterio a distri-
buição do credito da verba n. 7, art. 90da
vigente lei de orçamento, para pagamento da
aj u rda de custo a empregados de fazenda en-
carrega los de tomada do contas das estradas
de ferro fiscalizadas pela União ( aviso
n. 1.677, papel n. 3.015-98).

Idem ao Tribunal de Contes a demonstração
da rendada Repartição Geral (los Telegraphos,
arrecadada pelas estações telegraphicas, no
moz de fevereiro do corrente armo, acompa-
ilhaiad , s respectivos rnappas, na irnportancia
de 317:727$373 ( aviso n. 1.678, papel
n. 3.039-98).

Directoria Geria da Industrio

Ecpediente de 24 de setembro de 1898

Declarou-se ao director geral dos Correioa,
em resposta á consulta que fez relativamente

attestados firmados por in iividuos sem
titulo scientifieo. que taes attestados não
podem merecer fé publica.

_pediu-se ao procurador geral da Repu-
blica a devolução dos p 'peie relativos a
in leniriam:10 do vaio: de terras pretendida
par solo Su.rambie Sceulel, reinettidas à pro-
curado:ia com avisou. 14, de 27 de julho de
189e.

—Declarou-se ao director geral dos Tolo•
araplios que . leve provi Itviri ar para qu a. seja
facultad o ueo do telAgraplio,quando tiver de
corresnonder-se caio o director dos Cerceios,
ao funcciona r io Alfredo Carlos Soares da Ca-
mara, designado para inspeccituar as admi-
nistrações postaes de Santa Catherine e Pa-
raná.

—Remetteu-se ao Tribunal de Contas a
cópia do contracto entre a Direct-iria dos
Correios e os Srs. Leandro Martins e Manoel
Gonçalves Duarte,para fornecimento de varios
objectos.

—Pediu-se á Directoria Geral dos Correios
para informar sobre o memorial de Pantaleão
U. de Assis Painel, afim de poler ser resol-
vida a proposta do preenchimento das vagas
abertas na administração dos Correios do Rio
Grande Sul, pela aposentação do 2^ °tildai
Antonio de Souza Guedes.

—Pediu-se á Directoria Geral dos Telegra-
phos para mandar os attestalos relativos aos
trabalhos executados pelo cidadão Joaquim
Ferreira Coelho.

—Foi remettelo á Directoria. Geral de Esta-
tistiee o mappa do movimento de immigran-
tes na hospedaria da ilha das Flores durante
o mez de agosto ultimo.

—Recommendou-se á Administração da Hos-
pedaria de Immigrantes da Ilha das Flores
para indicar quaes os concertos indispensa-
veis e urgentes para que não haja desperdicio
de agua ou falta da mesma em pontos pre-
cisos, para então resolver-se como for acerta-
do sobre o orçamento apresentado pela
Inspecção Geral das Obras Publicas.

—Pediu-se á Directoria Geral de Saude
Publ ca para submetter á inepecd.o medica o
fiscal de burgos agricolas Pedro Zemith. afim
de poder ser resolvido o seu podido de pro-
rogação de licença,

:vent

— F )ram ra n e ttidee ao pro eia+ e . e
Republica te los os paiwis rei:!reir es ao po
dido i!o in ieninização reit ' , por João Pieta
/moiro, afim de informar.

Dia 28

Declarou-se ao Miniaterio da Faeenda, que
foram dadas as providencias solicitadas em
seu aviso n. 185, de 17 de agosto ult i mo, e
enviou-se a relação nominal dos a gentes pos-
taos com sede nos municipios do Rio do Ja-
neiro.

—Reenetteu-se ao Tribunal de Contas cópia
do termo do contracto celebrado entro o Cor-
reio Geral e J. P. da Cunha Pinto & Cornp.,
para o fornecimento de um cofre de ferro.

Requerimento despachado

Dia 27 de eet,mbro de 1898

Os moradores da cidade de Angra tios Reisi
pedindo a nomeação de D. Julia Alvares da.
Cunha. filha da falletehla telegraphista de 3.
classe D. Julia Sophia Corrêa da "unha, para
o lozar que exercia sua fallecida mãe.—Já
tendo si lo nomeada telegraphista de 4 , classe
a in ,licada nesta petição. opportunainonte
será a mesma attendida, quanto á designação
do togar do exercido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria do 2(3 do corrente. prorognu-se
por GO dias.com vencimentos na fôrma fia lei,
a licença que por »mal tempo foi eoncedida
pelo director da Eetrada ile Ferro Central do
Brazil, ao conferente de le classe da mesma
estrada Antonio Cesar Lopes de Medrada para
tratar de sua saude.

^

Requeri ai entes d espa c h ados

Dia 23 d,	 .lo 1898

Affoneo CerneiroRrandãe, pediria() que p-10
acto da prorogação do prazo da E-tr kda do
Ferro (hl, Praça da Repu tm liei a Barr da Dna-
ratilea seja a k . 1 a wa u I a. 10 , do contracto sup-
primida ia fine, ou alte ,ada da aci-0 ,-da ,.oui o
valor actual da inkieda
por se opper a dispesição leeislativa que au-
torizou a prorogação do prazo.

Dia 18

Engenheiro Augusto Pestana, pedindo pa-
gamento, pelo Th esouro Federal. id s seus
vencimentos. como ex-chefe do trarego da
Estrada de Ferro do Itaturité. — Apresento
documento que prove desde que data deixou
de receber venoimento3.

Innocencio José Corria de Moraes, ex-au-
xiliar de escripta , la E-trade:de Ferro Central
do Brazil, pedindo reintegração no reWido
cargo. — Aguarde opportuniclasle, viste não
haver vaga em que possa ser admittido pre-
sentemente.

Eduardo Augusto Pereira NUPPS, solici-
tando a conces eãe por 20 annos para collo-
cação, uso e go go de um pequeno pavilhão
em cada estação da Estrada de Ferro Central
do Brazil, para a venda de jornaes, folhetos,
fu •pos, café, comidas frias e artieos de con-
feitaria. — A' vista do que informou a Di-
rectoria da Estrada não pode Ser concedido o
que requer.

DIRECTORIA. GERAL 110:4 CORI:EIC,

Erliediente de 27 de setembro dc 1898

Ao Sr. Ministro remetteu-se informado o
requerimento em que 'cario Dilermando da
Silveira e outros, praticantes o amanuenses
desta directoria, approvados em concurso
para 3" (inicial. pedem preferencia no access()
á referida classe e bem assim que esse access°
tenha lagar tanto mm directoria como na
administração do District° Federal, por anti-
guidade absoluta entre os approvados.
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AL/PANDEGA DO RIO DE MOIRO

Rendimento do dia 1 a 27 de se-.
ombro do 1598 	

	
5.798:148M05

/ciem do dia 28 	
	

301:198$8i8

Em igual perlado de 1897 	
6.097:8411920
6.774:2981600

RECRERDORLL.

Rendimento do dia 1 a 27 de rue-
Umbu, de 1898. 	 	 1.187:8521714

Idem do dia 28. 	 	 54:3651846

1.242:0181560
Em igual pariria° de 1897
	

808:0441182

RECEBEDORIA DO ESTADO DE NINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de setembro
de 1898 	 	 34:6631829

Idem de 1 a 98 	 	 986:1801985
Em igual periodo de 1891.. 	 	 4.391;80022i

MESA DE RENDAS DO MUDO DO RIO DE JANEIRO

• Rendimento do dia 28 de setembro
de 1898.... 	 4 	 	 324091232

Idern de 1 a 118 	 	 806:9291559

ADMINISTRAÇÃO
.RENDA

NO I° SEMESTRE
,t898

Amazonas 	  ..

WaranhEo 	
Flaulty. ......
OSP/TG:',, e. 	
Rio Grande do Norte

•Farahyba 	
Pernambuco .
Alagou . 	
Serglpe......,,,„,";
Bahia 	
Zwiririt0 &int°. 	
District° Federal O

EstadO de'
G_
Parant ........
Santa Cat,harina....
Rio.. Grande da Sul..
Minai (brites-
Gagas 	
Matt0 Grafi-se"	

59:325Siti0
da:8052330
28.:83&.570

: Oimisho'
4 4 :582$875'
J1:0841790

i8:§5M94
1074441125
25:2861850
p;.06$720

128:2/4771
20::099$90e

94:47stio
980:2471980

40:7001240
g:1121620

28E504 880
M:824 SO

'7:796$830
425$320

- Ao Sr. Dr. Eaéas Gaivão, presidente do
Tribunal do Jury, declarando que se provi-
denciou para que o amanuense Benjamin
Pereira Leitão compareça ao Serviço do jury
e pedindo dispensa do Mesmo empregado.
visto Serem indispensaveis os 80118 serviços na
repartição.

Requerimentos 'despe h,ados

Pedro Nolasco Maciel, 20 Oficial. da admi-
nistração dos correios. das Alagas, pedindo
90 dias d'e licença para tratar de sua sande:-
Concedo 80 dias.

José de Araujo Domingtes Carneiro, prati
cante da administração dos correios do Dis-
trict° Federai; pedindo qtiatra' tiétes de
°eriça para tratamento de sande.-Concedo
60 dias.

Henrique Lopes Ferreira, amanuense da
administração dos Correios do Ceará, pedindo
tres meses de licença para tratamento de
Sande:. -Letincedo 30 dias..

José Raymundo de 'Saut'Anna, praticante
da aiministração doa correios do District°
Federal, pedindo quatro meses de licença
para tratamento de sande.- In,deferido, á
vista da inspecção medica a que se sub-,
metteu.

Dr. Alfonso de Moraes,pedindo que se lhe
diga por certidão, se consta ou não nesta ré.
partição -que tenham sido expedidos regia-
trados e qharitas, liais Metes de jniho ÁS agosto
de 1895, para D. Carolina Alves, Barboza
Ribeiro, em lilathias Barbani.-Prove ser o
remattente dos objectos acima indicados.

Thome Luiz de Souza Taborda, carteiro de
2° classe da Administração dos Correios
do District° Federai: pedindo tres ?nozes de
licença para tratamento de saude.-Concedo
30 dias.

José de Oliveira Marques. chefe de mação
da Administração dos Correios de S. Paulo,
pedindo dois meses de licença, para trata-
mento de sande.-Concedo 45 dias.

José Joaquim da Racha Borges Junior,
ajudnate de porteira da Administração dos
Correios do Districto Federal, pedindo 15 'dias
de licença, em trorogação, pana tratar de sua
saude.-Conceda.

Manoel Alexandre Marcondes Maehado,
praticante da Administração dos Correios de
S. Paulo, addido a do District° Federal e Ma-
noel Teixeira Peixota, .prrticante da Agen-
cia do Correio da Estação Central da Es-
trada de Ferro Central do 13razil pedindo
permuta dos respecti Vos cargos. -Deferido .

RENDAS PUBLICAS

• 8.053:740$081 5.148:830$819

Da comparação verifica-se uma differença
de 909:,09$1,45, OH 42 0/8 para niais no pri-
meiro'semestre do Corrente anuo.

NOTICIARIO
Tann& entre' rt lEllespainha e

a Africa engenheiroSerlier medita,
nada menos, que unir a Europa á, Africa par
meio de um tunnel aberto através do estreito
de Gibraltar.

Segundo os dados mais exactas, o compri-
mento do tunnel Será' de 22 kiloinetios,' &-
venda ser aberto na sua rijai& parte -em
rocha.	 ,	 •

O governo liespianhols, aileanta o .Cottercio
do Porto, mostra-se 'favoravel á realização
do projecto, 'e o engenheiro Berlier conta
tambam com o &Urino da Inglaterra.

Musen Nacional do Rio de
Janeiro- Realiza-se hoje, ,á hora da
tardem editei° do Museu Naelonalaia Quinta
da Boa Vista, á prova oral do canoura° á vaga
de director da secção de anthropologia,
eheolagia e etimologia .	-

São candidasto' os Srs. Di.Publict de Meio
e oengenheiro Domingos Sergio de Carvalha.

Fazem parte da Commissão julgadora as
Srs. Drs. João Baptista de Lacerda, tóão Joa-
quim Pliarro, , J05,0 Barbosa Ilkidrignes e Af-
tnisoRamos.

Os inierobleam o vinhe Tra"
tande de um• trabalho apresentado pelo pro-
fessor Victor Ganot a0' Ultime Congresso
realizado' em Bardéos; Jornal de Medicina,
datnialla cidade, diz que, 'depois de largas o
numerosas eixperienciaa, o professor Sucho-
dorf conseguiu averiguar;

1. 0 Que o vinho tinta não contém ardi-
narip.mente microbios, e que é para ,elles
désfitVoravel ao mu desenvolvimento.

2.0 Que o vinho branco, ao contrario, tem•
uma grande quantidade de microblos, mas
que é tambem desfavoraver ao desenvolvi-
mento deles, conquanto em menor escala do
que o . vinho tinto.	 • .	 •

10 Que OS iniérobios se deSenvolveni mslo
lentarnente, e era Menor quantidade, no café
do que dó chá, sendo &tuella Mn teia de
cultivo menos' favoravel da que este.

4.0 (JUS 97 dos "tnieroblos • que se encon
-tram nasanaterlaa recaes,proveeni de alimen-

tas e bebidas e 3 0/o iêmento da boro:.

58ebembro -1898

5.° Que O 1/80 do vinho tinto, na propor-
ção de um litro por dia, diminue conside-,
ravelmente o numero das bacterias fecaes,
até ao ponto de que no segundo dia são
muito menos numerosas do que com o uso de
alimentos esterelizados, emquanto que com o
vinho branco não decresce o sati !Minero.

6.° Que a influencia do cate, como dimi-
nuidor da quantidade de microbios intesti-
naes, 114 se faz sentir sinão quando as ba-
cearias intriaduzidas com a alimentação não
existem em quantidade excessiva.
•

Pelo Guanabara, para Santos e Laguna,
recebendo impreasos até as 12 horas da Ma-
nta, cartas 'para o Interior até as 121/2,.
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, ob-
jectas para registrar até as 11 clã Manhã.

Pelo Garcia, Para Itacurnosá, SePetiba,
Mangara/ff:ia, Angra das Reis, Paraty, • liba-
tuba, Vila 4ella e	 Sebastião,,
inipressns ate a 1 hora da tarde, cartas 'para
o interior até a 1 1/2, ditas com parte duplo
até as 2, objectas pata registrar até as 12
da manhã.

Pelo Macritd , para Santos e &moa Aires,
recebendo impressos Até as 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 6 1/2, ditas
com porte duplo apara o exterior 'até as 7.

Pelo Santa -Fd , para Santos, recebido
iniptessos até as 12 horas da Manhã, cartas
ptúla o interior até as 121/2, ditas cota porte
duplo até a 1 da tarde, objectas para 're-
gistrar até as 11 da' raanhe.".'

Pelo Unia°, para Pernambuco, Maeão e
Mossoré, recebendo impressos até as 2 , horas
da tarde, cartas para o interior até as ,2 1/2,
ditas com porte duplo até as 3, Objectos
para registrar até a 1. •

- Afim de prestar esclarecinrentos, eon-
vida-se a comparecer na 1" sekil'o desta re-
partição o Sr. Joaquim Nunes Ballo, wna 5a
senão o rernettente de uma Carta dirigida á,
D. Elisa Cook de _Miranda, Tres Ilhas, Es-
trada de Ferro • Rio das Piores, e o das
encommendaa para Paul Kramer, Coritiba,
Estado do Paraná, e Antonio Barbosa Jimior,
Baependy, Minas.

Linha telephonica-A linha te-
lephonica mais extensa do mundo seria,
segundo a Scientifle American, a que liga
Chicago a Boston, via Nova York ; tem 1.720
kilometros de extensão e é formada de Mn fio
de cobre de quatro millimetros de diarnetro,
pesando 110 kilos por kilometro.Os postes são
em numero . de 43.000, tendo 12 metros de
altura.

lia ume,porém, entro S. Drogo (California)
e Nelson, que é calculada em 3.560 kileine-
tros, mais-on menos.	 .

•
Observatorio do Rio de Ja-

neiro-Resumo metearologica-Dia 28 de
setembro de 1898

7 rn. 760.7 19.2 86 Nublado.	 .
1.0 rn. 751.2 20.2 77 SE 2.8. Claro.'

1 1. 759.6 20.0 83 SE 10.0. Idem.
4%. 758.8 19.8 81.0 SE 12.5. Limpo.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia ; ennegrecido
47.5; prateado, 32.5.

TeMperatura maxtma, 22.0.
Temperatura minima, 18.3.
Evaporacio em 24 horas, 2.3.. 	 •

Quadro demonstrativo dá renda arrecadada
.pelas ad:miniatrações pcistaes durante o
pnmeiro semestre de 1898 comparada
com a de igual período de 4397.

RENDA
NO i° SEMESTRE

DE 1897

27:9301060
• 16:3066200 Correio - Esta repartição expedirá

19:87o$9ip malas amanhã pelos seguintes paquetes:
5:1805480

29:4531832 Pelo Minas, para Bahia e Genova, rece-
5:8840 O • bando impressos até as 6 horas da manhã,

40:439$847 cartas para o interior' até as 6 1/2, ditas com
° 75:98°455° parte duplo e Para o exterior até as 7.

•
.46:2ssiodo
sas s 84.

98: 812$o&8
• 12:654400

705:1881980
• 684:8821820

21:9001850
O:2211068

• 148:138580
1‘78:9.8ien

'4:8453690
4:54011g0



Temperatura mamem exposta 	  2e05
'	 a	 » ' á sombra 	 	 22,5

s.	 Mini.Mh 	 i 	 ..	 18,0
EVaporação em 24 horas á sombra 	 .	 2,,pe3
Duração do brilho solar 	 , 	 .	 85,60 
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	 MARIO CinhalAT,

• Directoria de Meteorologia do Minbaterio da Marinha.-
Resumo meteorologico da estação central ao morro de Santo Antonio, em 28 de setembro
de 1898:
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dias, cumprindo-lhe, si a ausencia se pra
longar,deixar encarregado da pharmacia um
pharmacentico legalmente habilitado.

Paragrapho unia°. As infrações deste
artigo serão punidas com a multa de 50$ e o
debro nas reincidenclas.

A prohlbição deste artigo 17 applea-se aos
consultorios melicos nas pharmacias.

Directoria Geral de Saud° Publica, 27 de
setembro de 1898.-0 secretario, Dr. Luiz
Antonio da Silva Santos.

MARCAS REGISTRADAS
N. 2.039

Magalhães Vater & Comp., estabelecidos á
rua da Alfandega na. 35 e 36, apresentam e.
Jenta Commételal da Capital Federal, para
ser devidamente registrada, a marca acima
colocada, destinada a distinguir as enxadas

Fluminense» de' seu (semearei°. Consiste
essa marca em um rotulo rectangulaa, dou-
rado; circulado por dons filetes de cer azul,
um fino' e outro grosso, tendo no centro uma
circumferencia tambem azul, como mono-
graninia dos supplieantes ; por cima deste,
em sentido curvelineo, estão as palavraa

1 4 Datada Fluminense Maço », e por baixo,
no mesmo sentido, as palavras 4C Tira fogo »

Superior Usine:Moa:e Essas palavrast sãogtodas impressas em tinta azul.
R10 de Janeiro, 5 de setembro de 1898.-

magazhas Vates & Comp .
Unia estampilha de 300 réis, devidamente

inutilizada.
Apresentada na secretaria da Junta Com-

/perda' da Capital Federal, ás 11 horas
manhã de 5 de setembro de 1898.- O secre-
tario, Cesar de oliveira.

Registrada sob n - 2.639 , Por despacho da
• Junta Commercial em Sessão de hoje.

Riode Janeiro, 22 de setembro de 1898.-
Casar de Oliveira.

Estavam quatro estampi lhas no valor total
de 8$600; inutilizadas.

A' margem estava o carimbo da junta.

N. 2.640
Magalhães Vater & Comp., estabelecidos á

rua da Alfandega as. 35 e 36, apresentam á
Junta Commercial da Capital Federal, para
ser devidamente registrada, a marca acima
colocada, destinada a distinguir as enxadas

Paulista » do seu cominarei°. Consiste essa
• márde em Um refuto rectangular, dourado,

circulado por deus filetes de cer encarnada,
um fino e outro geosso,,tendo no centro uma
circumfereneia sambem encarnada, com o
monogramma dos supplicantes por cima
deste, em sentido curvelineo, estão as inseri-.
pções: Enxada Paulista is <c de aço » e por
baixo, no mesmo sentido, as palavras: Tira
fogo » g Superior afiançado ». Essas palavras
são todas impressas em tinta encarnada.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1898.-
3/age:Metes ratar ct Comp.

Uma estampilha de 300 réis, inutilizada.
Apresentada á secretaria da Junta Com--

marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 5 de setembro de 1898.-0 secre-
tario, Cesar. de Oliveira.

Registrada sob n. 2.840, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1898.-
Casar de Oliveira.

Estavam quatro estampilhas no valor total
de 611600, inutilizadas.

A' margem estava o carimbo da junta.

EDITAL

Pela Directoria Geral de Saude Publica se
previne aos interessados que fica mareado o
prazo de trás meses, contados desta data,
para que as pha,rmaeias estabelecidas na Ca-
pital Fed'eral se submettam ao disposto nos
arts. 6, e 17 do novo regulamento, expedido
por decreto n. 3.014, de 28 do corrente.

Esses artigos são Os seguintes:
Art. 6. 0 Nenhuma pharmacia, allopathica,

hameeopathica, ou dOsimetrica será aberta ao
publico, na Capital Federal, sem previa licença
da Directoria Geral de Saude Publica.

Esta licença só será concedida a pharma-
centico que tenha o titulo registrado nos
termos do art. 20.

9 1.0 Para que a licença seja concedida é
mister que a pharntacla esteja conveniente-
mente provida de drogas, vasilhame, uteneis
e livros, de acoordo com as tabellas publi-
cadas pela Directoria Geral de Saude Publica.

A verificação desta salgada será cornmet-
tida ao pharmaceutleo designado pelo dire-
ctor geral, ao qual o mesmo pharmaceut,co
communicará por eseripto o que houver ve-
rifica"); e. attenta a informaçã.ourestada,
será concedida ou não a licença solicitada.

As licenças a• que se refere este
artigo, bem como as dos casos do art. 18,
são pessoaes e poderão ser renovadas. .

g 3. , A associação de pharmaceutico com
individuo não pharmaceutico, para o estabe-
lecimento de aNarmacia só poderá effectuar-
se por commandita, sendo sacio solidado o
pharmaceutico, utrico responsavel da estabe-
lecimento. Os contractos de que trata este
paragrapho e consequentes distraias deverão
ser registrados na Junta Commercial, depois

•de visados pela Directoria Geral de Saude
Publica.

e 4. , Os pharmaceuticos que, sem licença
da Directoria Geral de Sande Publica, abrir
pbarmacia e exercer a profissão incorrerá na
multa de 200$ e ser-lhe-ha fechada a phar-
macia até que obtenha a licença.

Art. 17. Nenhurn pharma.aeutico poderá dl- a
rigir mais de uma phartaa,cia. exercer outra
profissão ou qualquer emprego que o afaste
periodicamente do seu estabelecimento, nem
fazer ou permittir em sua pharreacia, outro
exercida profissional que não seja o exclu-
sivo da sua profissão.

Em seus impedimentos temporarios, poderá
deixar encarregado da administração da
pharmacia um pratico de sna inteira confi
atiça, ficando respousavel pelo 'procedimento
do mesmo perante as autoridades sanitarias,

Entender-se-ha por impedimento tempora-
rio aquele que trouxer ausencia accidental
do pharmaceutico por tempo menor de oito

De ordene do Sr. director, faoo
Toni aonheolinentp dos intereasades, qu'e,
nesta secretaria, acha•e aberta por espaço
de quatro meses, a contar 'desta data, a: 111

-seris:4'o para o concurso da cadeira vaga de
geometria descriptiva, perspectiva e Som-
bras, devendo os candidatos satisfazer ás
exigenciaa do seguinte

PROGRAMMA. 	 -
Habilitações para o concurso

Todos os candidatos a concurso para esta
cadeira serão submettldos a urna prova pra-
tica prévia, • que seja elitainatoria para, a .
tnseripção no concurso.

tita prova • será impreeeindivel, sejam
•quaes forem os titules de habilitação apre-
sentados pelo candidato.

Por sua vez ela dispensa dessa apresen-
tação a todos os candidatos que não possui-
rem titulos.

Esta prova será considerada come titulo
da habilitação e versará sobre um aseumpto .
pratica desta cadeira, de accordo com o re-
spectivo programma de ensino.

Provas do concurso

As provas do concurso serão as seguintes:
la Dissertação impressa.
2.* Prova escripta.

Prelecção.
Prova grapleica.

Dissertaçdo impressa

Esta dissertação versará sobre matarias da
3a secção do regulamento.

Ella comprehenderá, além da these des-
envolvida pelo candidato, tres proposições
sobre cada uma das mesmas matarias.

No prazo estabelecido pelo art. 85-do co-
digo de ensino date ser apresentada em ma-
nuscripto esta dissertação, sendo concedido' o
prazo de 15 dias, contados da data em qne
for recebido este matiuscripto, para por apre-
sentada impressa e em numero de exempla-
res exigidos pelo codigo de ensino.

Prova e.scripta

Constará de um estudo feito, em seis horas
sobre as matarias da 3, secção tirada á sorte
dentre 20 pontos aprewntados pela com-
missão do concurso.

Prelecçao
O candidato fará urna prelecção, tendo por

assumpto o ponto que tirar á sorte de 30 que
serão apresentados sobre as matarias da
3* senão.

Prova yraphica

"Serão formulados 20 pontos relativos á cae
deira em concurso.

O ponto para esta prova será sorteado na
occasião de ser executada e será o mesmo
para todos os candidatos. Esta prova será
effectuada em compartimento reservado, onde
só terão entrada os °eminentes e a com-
missão examinadora.

A prova graphica durará . no maximo sete
dias.porém o numero dos dias será preferipto
pela commissão de &mordo tom o ponto sor-
teado.
• Durante este tempo fich.rão incommunica-
veie os candidatos.

Secretaria da Escola Nacional de 13ellas
Arte, 21 de setembro de 1898.-0 secretario,
bacharel .Diogo Chalréo.

1/3 a 760.87' 19.0 13.08 19.9 SB -
8 a 759.87 18.8 13.75 841.2 SSE -
8 a 760.27 18.3 14,38 , 92.0 RS% Claro
9 a 781.32 21.8 14,38 74.4 RSE Idem

1/2 d 760.28 22.0 14,35 72.9 BE Idem
3 p 759.08 *1.5 14,50 75.9 SSÉ, Idem
8 p 759.13 20.2 14.88 ma SSE Idem

4.4.	 9 p 759.99 - 19.3 15.89 87.0 SE Idem ••
	 o

EDITAES E  AVISOS
Directoria Geral de Sande

Pública
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Recebedoria da Capital Federal
IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

Tendo o regulamento que baixou com o decreto n. 2792, do 11
de janeiro do corrente anuo, substituido o systeina de lançamento
feito por escripturarios, pelo de declarações ein duplicata fir-
madas o entregues pelos ., cantribuintes em prazo determinado,
a Rocebedoria da Capital Federal faz imprimir a publicar o pre-
sente aviso. atim de evitar que, por ignorancia %ias novas dis-
posições, venham a. incorrer os intereasa Jus nas penas counni-
nadas no mesmo regulamento.

As declarações de que trata o regulamento citado devem ser
apresentadas dentro do ultimo trimestre (outubro a dezembro)
de cada anno.

Para melhor orientar os interessados, são transcriptas abaixo
as disposições ir mais interessam ao assumpto.

Decreto a, a J!, de li de janoiro,du 1898.

CAPITULO 1
Art. 1 O impostoM industrias° profissões é devido por todos

OS que, 'individualmente ou era companhia, Ou sociedade ano-
nyina ou commereial, exercerem no Distrie.to Federal industria
ou profissão, arte ou officio, exceptuados os de que trata o capi-
tulo 20 deste regulamento.

CAPITULO ,III

DO LANÇANISNTo DO IMPOSTO

Art. 7,0 Ninguein poderá exercer industria ou profissão, sujeita
OU não a imposto, sela que previamente o declaro á Itecobeloria,
afim d e ser inscripto no lançamento.

Par agrapho unieu. Excaptuarn-se os que pela primeira voz
tenh iam de exercer prollssáa ligada a cargos electivos, ou de
nonaea.ção, os quaes terao o prazo de 15 dias para promoverem
a sua inscripção.

Art. 8.° A falta de lançamento nã.o isenta o contribuinte de
pair o imposto o as multas a que estiver sujeito pela industria
ort profissão exercido., logo que lime sejam exigidos.

Art. 9. 0 o lançamento do imposto de industrias e profissões
?será feito pela Recebedoria da Capital Federal, mediante declara-
ções em duplicata, soltadas, datadas o assignadas pelos inter-
easados, o apresentadas no ultimo triinestro de cada anuo, a
medida que forem ell inados os districtos respectivos por edi-
taos publicados pela imprensa.

Essas declarações, que servirão para todos OS Olreit09 topes,
serão ruiligidas de conforruidado coai os inadelos us. 1 e 2 o
poderão ser impressas.

§ 1• 0 Os proprietarios dos estabalechnontos fabris mencio-
nados nas tabollas C e E (taci:trarão igualmente o numero de
aperarios que empregarem. e o mais que passa ser .ir de base

fixaçao da taxa.
§ 2. 0 Os que fabricarem bebidas alcoolicas do qualquer aspe-

cie, mio comproliendalas na isenção do art. 3^, n. 2, mariifes-
tarão luais a quantidado de litros produzida, annualineute pelos
sous ustabelecimentos.

Art. 10...

§ 2. 0 Si do estudo das declaraçõos reconliecer-sa a inexactidão
das illesnlaS, lutoriPação minuciosa seca ',reatada para qUo SJ
proceda ao lançameuto por araitrainouto e se imponha a multa
do art. 32.

§ 3. • Das declarações que forem sendo inscriptas se entre-
garão ás partes as segundas vias, tilo as ixiineints uni Re-
cebedoria, que as faria encadernar em loa o duvida ordem.

Art. 11. O preço do aluguel mensal, mencionado nas decla-
rações, para base das taxas proporcionaes 204, 10 'I. o
5°4, será o que constar dos recibos e contractos de arrenda-
mento, ou o arbitrado pelos encarregados do lançamento.

Art. 12. o valor locativo para, o lançamento da taxa propor-
cional comprehenderá os armazens do deposito, nos quaes as
mercadorias não se acharem expostas á venda ; devendo-se, no
caso contrario, cobrar atulhem a taxa fixa que lhes competir.
(Decisão n. 47, do 12 de abril do 1886.)

Art. 13. A firma individual ou razão social, alio tiver no
municipio diversos estabelecimentos la mesma industria, pa-
gara a taxa fixa do um e a metade da taxa de cada um dos
outros.

§ I .° Si, porém, os estabelecimentos forem de industrias dif-
ferentes, pagará a taxa integral que competir a cada um.

§ 2.° As companhias e sociediales anonymas pagarão a taxa
integral de cada um dos seus estabelecimentos.

.	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 ............
Art. 16. O arbitramento terá togar
1°, quando os daclarantes forem tionoa (las casas em que se

acharem as lojas, depositos, armazens, consultorios e eseripto-
rios, ou quando o estabelecimento n5o occupa.r tudo o predio,
avaliando-se neste caso o alu guel relativo á parto da casa em
que iõr exercida a industrio. Ou proti;são

2°, quando Os declarantes occuparein o predio gratuitamente
quando, sendo-lhes exigidos, não apresentarem recibos do alu-
guel nein contractos de locação, ou quando estes manifestamente
não representarem o preço dos alugueis ao tempo do lança-
mento ;

30 , quando o locatario augmentar com bemfeitorias o valor
locativo do preilio;

40 , quando as declarações forem julgadas inexactas, ou não
forem apresentadas.

Art. 17. No processo de arbitramento observar-se-ha o se-
guinte

•	 •
§ 2.° Estudado convenientemente o assumpto, lançará o dire-

ctor despacho classificando a industria o mandando intimar a
parte, que se Conformará ou recorrera.

Art. 18. Para o calculo da producção annual das bebibas al-
coolic •s nas fabricas sujeitas ao imposto por litro, tomar-se-ha
a média da producção dos unimos tios anuos.

Paragrapho unico. Quanto aos novos estabelecimentos, o cal-
culo sara leito : no primeiro anuo, por arbitrainJuto ; no se-
gundo, pela producçáo elfectiva do prinieii o, o no terceiro, pela
média dos deus ant, noras.

Art. 19. O arbitramento para o calculo do imposto por litro
de producção uumicm Sura inferior á quantidade de 5.uU0 litros em
um anilo.

Art. 20. Os contribuintes poderão exhibir os livros commer-
ciaes, authouticados e escripturados na farina da lei, para con-
firmarem as suas declarações.

Art. 22. A' medida que as declarações, a que se refere o
art. 9°, forem sendo estudadas, a Recebedoria fara publicar pelo
Diário Official as suas deliueraçõ •s, sempre que estas se afas-
tarem das indica ções üitnts pelas partes.

Art. 24...

4.° A mudança de profissão ou industria para outra a que
forem applicavels maiores taxas obrigara o colleaado ao paga-
monto da difierença d,ts mesmas taxas, guardad I. a disposição
do § 1 0, u. 1, de ,sto artigo.

5. 0 A mudança do est lbeleciinento para cas do maior OU
menor aluguei, ou decoro do exereicio, mia sujeita o conectado
a augaunto, 110111 lhe da direito a diminuição do imposto.

ta • Nu caso do transtarencia do estabelecimento, o comprador
devera requeror dentro do prazo de 30 dias a averbaçao latia
asa 11011111.

7.° A falta do averiaiçãa não exiinirá o comprador da raspou-
sabilidadu pelos impostos e multas eui

S. Si pelas ileceinições do que trata o art. O' se reconhecer
que a industria foi transawida, e si estiver sobrecarregada de
divida de qualquer num eia, se sobrestará na inscripçao atõ o
pagamento da mestria divida.

§ 2.° As companhias ou sociedades que funcciouarein no Di-
tricto Federal estão sujeitas ao imposto, (minora tenham sua
Eétle cmii pai estrangeiro ou 110S Estados. (Decisão n. 65, de ...ai
de abril de 1882.)

§ 3." Os que SU adi wenn coinprehendidos na disposição do
§ 1, a. 4, são obriga ias a coniiiiiinicar o tudo á Iteceuedoria,
meliante as deslarações a que se refere o art. 9', no prazo de
30 dias, atiro de proceder-se ás necesseadas averbações.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 31. Os infractores dos art. 7° e 9' ficam sujeitos á
multa do valor igual á quota 410 um semestre do imposto, com-
tanto que não exceda de 200$0o0. (Decretos n. 5690, art. 22,
§ 2°, e n. 9870, de 22 de fevereiro de 1888, art. 26, §

Art. 32. os que unresentarein declarações inexactas serão
punidos com a multa ao 5),' até 200$.100. (Doando n. 5a00,
13 do julho de '374, art. 20, o n. o870, de 22 de fevereiro de
1888, art. 18, paragradlio ruaco).

Art. 33. os que infringirem o d isposto no art. 24, § 3 0, serão
sujeitos à multa igual é. matado da differança entre o imposto
lançado e o que se verificar ser devido, subordinado o priuci-
pio ao estabelecia° no art. 31.

Art. 34. Os que não pagarem o imposto nos prazos do art. 25
incorrerão na multa de 10 °1„, que será (+levada a 15 0/„ si o
devedor não realizar o pagamento até 20 do março do trimes-
tre addicional do nispez:tivo exercício. (Lei n. 3348, do 20 de
outubro do 1887, art. 8°, a. 1).

Art. 35. Todas as intimiçõos por motivo deste regulamento
terão togar pelo Mario Officia/.	 •
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MODELO N. 1

estabelecido á rua 	
vem declarar, de aecordo com os arts. 70 e 90 do regulamento
que b tixou com o decreto n. 2792, de 11 do janeiro de 1898, que
sua cast commercial e do 	

vendendo na mesma 	

Paga de aluguel annual 	
	 (por extenso), e seu capital é de 	 $ 

Data

MODELO N. 2

delara, de accordo com os arts. 7 . ' e 9' elo regulamento que
baixou com o decreto o. 2702 de 11 do janeiro do 1808,
que no futuro armo de 18.... preteirle exercer (ou continuar a
exercer) a profissão de 	
á rua 	

Paga de alague! annual a importanda de 	
(por extenso).

Data

Assignatura (da firma ou razão social) Assegnatura.

N. B.
Si se tratar de estabelecimentos industriaes. a declaração devo

neMcionar o numero de operados, macliinas, utensilios e outros
meios do producçlo. ( Nd. 2".)

As fabricai ou distillações do bebidas alcoolicas mencionarão
mais, e separadamente, a quantidade de litros de sua pruducção,
nos tres ultinms annos. (Arte. 	 §g 2. e 18.)

A declaração devo vir acompanhada dos contractos, recibos e
outros documentos pelos (peies se pesa apurar o valor locativo,
e bem assim a prova de sublocação, si a houver ; documentos
estes que serão restituídos.

N. B.

Si a proties ão tiver de sor exercida (1, , pois da orpeanisado o

lançamento, dirá 	  que pretendendo

exercer a profissão de 	 á rua 	

o 	 , pede a necessaria collecta.
Pag	 t de aluguel annual a impert .incia d, 

(por extenso).

.A.Irandega do Rio do draooiro
, Pela inspectoria desta alfande,ga se faz
publico, para conhecimento dos intere-sedos,
que foram descarregado ,: para esta reparte-
ção os volumes ab lixo menciona Is com
signaes de avarias e de 'beta., devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de oito dias para providenciar a ree-
peito:

Vapor italiano Manso 11,-uszo, procedente
de Genova, entrado em 17 de setembro de
1898.—Manifesto n. 869.

Trapiclie Rio pe etneiro—MRG: meia bor-
daleza, sem numero, cem feita.

NU: 3 ditas, ileom, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
VDC: 2 ditas, idem, idem.
AB: 2 ditas, idem. idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
NP: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 1 dita. idem, Idem.
Vapor inglez La Plq ta, procedente do Rio

da Prata, entrado em 23 de setembro do 1898.
—Manifesto n. 882,

Armazom da estiva — OU: 1 caixa n. 1,
repregada.

Idem: 1 dita n. 2
'
 idem.

Idem: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
Idein: 1 dita n. 5, idem.
Idem: I dita n. 6, idem.
F: 1 dita, sem numero, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
OU: 1 dita n. 7, idem.
Vapor inglez gorros, procedente de le-

verpool, entrado em 17 de setembro de 1898.
—Manifesto n. 867.

Armazem n. 10 — CH: 5 caixas, sem nu-
mero, repregaelite.

RPCF: 1 dita n. 15, avariada.
Barca portugueza &raia, procedente do

Porto, entrada em 31 de agosto de 1898.—
Manifesto n . 808.

Arrnazem da estiva — MTC: 1 caixa, sem
numero, reprega.da.

CRC: 1 dita. idem. idem.
Barca ine,leza seceess, procedente de Ham-

burgo, entrada em 25 de setembro de 1898.
—Manifesto n. 807.

Armazem a. 11 — CIIC: 1 caixa n. 306,
repregada.

F: 1 (Na n. 8.754, ideM.

Vapor italiano Norel Anterim, procedente
do Rio da Prete, entrado em 2 de setembro
de DM. —Mani lesto n 884.

Arma.zem da bagagem — José Rodder: 1
mala n. 6. aborta.

Vapor alternem Aninninn, pie-ice-lente de
Hamburgo. entrado em 16 de setembro de

n. Sfw;.
Despace sebre agua — MFC: 5 caixas, sem

numero, repregadas.
Idem: 5 ditas, idem, ilem.
Idem: 5 ditas, idem. idem.
Idem: 5 ditas, idem, i /em.
Idem: 2 ditas. idem. idem,
Idern: I dita, ideie. idem.
Idem: 1 dite, Hien, ident.
LANIC: 5 dita:, idem. idem.
Idem: 2 ditas, idem. idem.
Idem: 2 dita% idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
AP: 2 ditas, idem. hien).
AMBPB: 1 dita. idem, idem.
Armazem n. 11 — Rance Rival Ilipotlie-

cario do B eazil: I dita, idem. idem.
M—R —CV: 1 ' lite a. 7.
Barca port e gu eze. Maria,m4, preeedente

do Porto, catraia em le de setembeci de 1898.
—Manifesto n. 804.

Arrnazem n. 1 — JSGC—P : 5 caixas, som
numero, avariadas.

ideia : 1 dita, idem.
JJGC—A : 5 ditas. idem.
Piem : 5 ditas, idem.
Idem : 5 ditas, idem.
Idem : 2 ditas, idem.
Ideia : ditas, idem.
Hem : 1 dita, idem.
OGS : 2 ditas, idem.
Idem : 2 ditas. ideia*.

- Idem : 1 dita, ideia.
Idem : 1 dita, reprecada.
Idem : 1 dita, idem.
RTC : 1 dita, avariada.
Vapor inglez Clylle, procedente de Southam-

pton, entrado PM 20 de setembro do 1898. —
Manifesto n. 877.

Armazem n. 9—ALFC—D : 1 caixa n. 188,
repregada .

Idem : 1 dita n. 1.49, Idem.
Idem : 1 dite n. 105. idem.
Capitã.o : 1 dita n. 7, idem.
ESC : 1 dita n. 2.017. idem.
Idem : 1 dita n. 2.014, idem.
Idem : 1 dita n. 2.038, idem.

Idem : 1 dita n. 2.041, dem.
Idem : 1 dita n. 2. 037, idem.
E—M—C—T : 1 dite ii. 1.310. idem.
Idem : 1 dita n. 1.315, avariada.
Vapor inglez precedente de Sou-

th:impem. entrado em 20 do setembro do
189e.—Maniti eto n. 877.

Arm +Deu n. 9—FC . : : I caixa n. 8.53, re-
preeeda.

liara Rand &C.: 1 dite, sem numero, idem.
P. S. Nieelem: 1 dita. i lem, idem.
It—SM—W: 1 dita ii. 2.2e7, idem.
su: 1 dita. it. ee4, a.variet(1.1.
Vapor Irene .z preeedente do Ila-

vee entrado em IS e setembro de 1898.—
Matiifese. n. 8(2.

.\'o na'/.:n . ein	 4-1:SC: 1 ca i xa mi.	 erpr	 -

RNIC: 1 dita, sein numero, idem.
J—R—C—C: 1 dite n. 1.932, idem.
FM de S—DFI.: 1 dita n. 39, idem.
eieg naelie sobre aeua — AS—DFI. : 1 dita

n. 137. idem.
Idem: 1 dita n. 134, idem.
D—C--.1: 1 dee. n. 2, idem.
Adnazem da estiva —	 1 dita n. 2a2.,
idem. 

Vapor francez Cee/e. precedente de Sou-
thampton. enteado ema 20 de setembro do 1e08.
—Manifesto n. 877.

Arrnazem n O — P-6'—L-11 . 1 caixa
a. 6.830, repregaila.

Idem: 1 dita n. 6 828, idem.
II: 1 dita n. 3.705, idem.
MDC—RO: I dita ri, 7:17. idem.
Idem: I. dita n. 729, idem.
Idem: 1 dita n. 735, idem.
MCD—R: 1 dita mi. 1.813, idem.
Idem: 1 dita o. 1.81j, japm.
M—R: 1 dita n. 4.200, idem.
Idem: 1 dita ii. 4.197, avariada.
OPCe 2 ditas os. 2.192 e 6.515, repregadas.
Vapor inglez rlyle, procedente de Sou-

thampren, entrado em 20 de setembro de
1898.—Manifesto n. 877.

Armazern mi. 9—OPC: I caixa n. 8.5 9,
repregada.

PZC: 1 dita n. 614, idem.
leein: 1 dita o. €07, 	 m.
Vapor inglez	 tote i,e 7, procedente de liam-

breve. entrado cio 10 de setembro de 1898.
n. 8 . e.

Arkazem n. 11—Fe'C: I caixa n. 2. re-
pregada.
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Idem: 1 dita n. 6, idem.
MJAS: I dita sem numero, avariada.
Idem: 1 dita idem, idem.
Joaquim A. Ribeiro: 1 dita idem, idem.
BJ: I dita n. 1.193, repregada.
ACR: 1 dita n. 21.142, idem.
FBC: I dita n. .1.552, idem.
VH: 1 dita n. 53Q, idem.
TB: 1 dita n. 523;. idem.
Fiem: 1 dita n. 527, idem.
Idem: 1 dita n. 522, idem.
MLS: 1 dita sem numero, idem.
S—J—C—C: I dita n. 1, avariada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de setem-

bro de 1898.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Dia 27

DIARIO OFFICIAL

G—P0C—E : 1 dita a.05, rePregada
-Idem : 1 dita n. 54, idem.

GF : 1 dita n.147, idem..
Idem : I "dita n. 145, idem.
H :. 1 dita n. 3.712, idem,
Idena 111ita n. 3.690, idem.
Idear: 1 dita n. 3.675. Idem.
Idem : 1 dita n. 3.676, idem.
Idem : 1 dita n. 3.716, idem.
Idem 1 dita n. 3.730, idem.
H: 1 suco, sena numero', roto.
JMCC I caixa n. 47, repregada.
KC—B : 2 ditaa os. 274 e 270, idem.
Idear: I -dita n. 276 :idem. .
LCC : 2 ditas na. 310 e 311.,idem.
MM—OD : 1 dita». 71, idem.
Vapor adlemão Mitoniea, Procedente de

Hamburgo, entrado em 0. de'80einlare de
108.—Manifesto n. 806.

Armazena a. 11-	 1 caixa n. 525,
repregeda.

Ideia: 1 dita, n. 5 10, hiena.
Idem: 1 dita». 520,, idem.
Idem: 1 dita n. 509, idem.
Idem: 1 dita, n. 516. idem.
Idem: 1 dita n. 528, idem.
Coronel L. Medeiros: 1 dita n. 71, idem.
Idem: 1 dite, n. 12, idein..
FSC—K: 1 dita n. 6.873, idem.
Vapor inglez Roman Pr1nce, procedente de

Nova York, entrado em 24 de setembro de
1898.—Manifestou. 891.

Aniagem n. 3 -- LHO: 2-caixas ps. 55e
54, repregadas.

Idem: C ditas na. 53 e 65, idem.
Idem: 2 ditas ns. 52 e' 68, adem.
Idem: 1 dita n..66, idem.
Ha-rd Rand:' 1 dita sem numero, Idem.
Idem: 1 dita idem, idem. •
DAA: 1 dita n. g, idem. .
WP: 1 dita sem nomero, idear.
SMR: 1 dita n. 1:599, idem.
CRBD: 1 dita n.	 idein.
VOO: 2 ditas sem numero, idem,
Idem: 2 ditas na. 8.844 e 8.636, idem.
Idem: 2 ditas os. 8.846 e9.135, idem.
USO:! dita n. 4.159, Idem..
RS: 1 dita ta. 395, idem.	 .
HBC: I dita,». 1, idem.
C: 1 caixa n. 1, repregada,.
MVC—L: 1 dita n. 5, idem.
Vapor atletas. Arensburgo, procedente de

Bremen, entrado em 24 de setembro de 1898.
—Manifesto ri. 889.

Armazena n. 4—/v1R: I caixa n. 535, re-
pregada.

FSC: I dita n. 6.937, idem.
HPC—H: 1. dita n. 100, idem.
SO-80: 1 dita. n: 145, idem.I
Idem: 1 dita'». 147, idem.
Idem: 1 dita n. 146, idem.
Idem: 1 dita n. 144, idem.
Idem: 1 dita n. 142, idem.
Vapor RIléMãO Antonind, procedente de

Hamburgo. entrado em 16 de satenibro de
1898.—Manifesto o. 866. 	 '

•Armazem n. 11—GOC-1: 1 caixa n: 160,
rePreeacla,

AGP: 1 dita n. 9.512, idem.
FSC—AS: 1 dita n. 1.199 A. idem.
CL Medeiros: 1 dita 11. 76. idem..
BTC: 1 dita n. 1.062, idem.
Vapor allemão Patagonia, procadente de

Hamburgo, entrado em 23 de setembro de
1898.—Manifesto n. 888.

Armazem n. 12—GSA: 1 caixa n. 2, -re-
pregada.

EC: 1 dita n. 93, idem.
• MOC: 1 dita n. 2.705, idem.

FFB: 1 dita n. 622, Idem.
BMC: 1 dita n. 9.394, ide.n.
VCC: 1 dita a. 11, ideei.
NMC: 1 dita». 1.628, idem.
Ligar otnueguez Success, procedente de

Hamburgo, entrado em 29 de' agosto de 1898.
—Manifesto ia. 807.

Trapiche Flora—Veiga Pinto & Comp. : 5
garrafões sem numero, quebrados.

Idem : 1 dita, idem.	 -
X ,encarnado: I dito, ident.
1 ideia: 20 ditos, idem.
Idem : 20 ditos, idem.
Idem: 10 ditos, idem,

AdministraçãO dos Correios
do Oistricto FedkeraI e Eiai;.
ta,do do aio de "noir()

CONCURREINCIA PARA O Samoa) DE CONDDCÇÃO
DE MALAS

Faço publico que,durante o prazo de 30 dias
a contar da data deste, esta administração
recebe propostas em carta fechada e lacrada
para o contracto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas serão entregues mediante re-.
cibo na 1' secção desta administração, das

Setembro:7-1898
Ileffia~~

• Vapor hungaro Petofi, procedente de Fume,
entrado era 24 de setembro de 1898. —Mani-
festo n. 865.

Trapiche Sande AAC: 10 saccos, sem
numero, com' falta. .

Idem: 10 ditos, adem, idem.
Idem: 5 ditos, idem, idem.
Idem: 5 ditos, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem.
Ltigar norueguense Success, procedente de

Hamburgo, entrado em 26 de setembro dá
1898.—Manifesto n. 807.

Trapiche Saude—C: 3 fardos, sem numero,
avariados.

T—L: I dito, idem, idem.
' MRM: 1 garrafão, idem, quebrado.

C: 5 bolas de papel, idem, avariadas.
idem: 5 ditas,, idem. idem.
PGC: 5 barricas, ideei, idem.
Idem: 5 ditas, idem, idem.
Idem: 5 ditas, idem, idem.
HW: 1 tardo, idem, idem.

• MRM: 10 dites, idem, idem.
Idem: 8 dites. idem, idem.
CF: 1 dito, dito, idem, idem.
Indo: 3 siamos, idem; idem.
Idem: 2 &ha, idem, idem.
CHO: 1 farda, idem, idem.
Vapor inglez %de, Procedente de Sou-

thampton, entrado em 20 de setembro de
1898.—Manifesto n. 877.

Armazem n. 9—MM—OD: 1 caixa n. 74,
avariada.

OPC: 1 dita n. 6.540, repregada,.
Idem: 1 dita». 6.546, idem.
Idem: 1 dita n. 6.574, avariada..
Idem: 1 dita». 6.576. repregada.
16-0C—R: 1 dita n. 1.822, idem.
Idem: 1 dita n. 1.816, idem.
R—MD—C: 1 dita n. 172, idem.
Idem: 1 dita n. 167, idem.
Idem: 1 dita n. 169, avariada.
00—Z: 1 dita n. 613, repregada.
Idem: 1 dita n. 612 idem.
R: 1 dita n. 7, iden;.
Idem: 1 dita D. 5, idem.
Idem: I dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 14, idem.

•Idem: 1 dita ti. 15, idem.
Idem: 1 dita a. 28, idem.
Met: 1 fardo n. 573, avariado.
Idem: 1 dito n. 552, Idem.
SC—R: 1 caixa n. 4.020, repregada.
TF: 1 dita n. 4.601, Idem.
A. Leal: 1 dita n. 18, idem.
aq—cpc —C: I dita as. 122 e 120, idem.
Idem: I dita n. 123, avariada.
CPC—T: 1 dita n. 115, repreeada.
Vapor argentino FellipeLeusick, pneedente

de Nieolas, entrado em 23 de setembro de
1898.— Manifesto n. 831.

Armazena n. 14 — FS—B : I caixa, sem
numero, repregada.

Vapor ingtez %de, procedente de Sou-
tbampton, entrado em 20 de setembro de
1898.— Manifesto ri. 877:

Armazem o. 9 —AF—AL: 1 encapado
n. 9, roto.

AF : 1 caixa n. 177, repregada.
CXC: 1 dita n. 853, idem.
Dia : 1 dita n. 1.519. idem.
Idem : 1 dita n. 1.520, idem.
EAC : 1 dita n. 1.520, idem.
E—A—C : 1 dita n. 7.554, idem.
Idem : 1 dita n. 7.559, avariada. w

• Vapor aReinão Antoitino, proiedente de

Intendencia da Guerra
CAL E SERRAGEM PREPARADA PARA. FAERICO

•: D" ÁZ
O conselho de Compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 4 de outubro Vindouro,
até as 11 horas, paraoforneelmentodaquelles
artigos á fortaleza de Santa Cruz, até o fim
do corrente anno.

A referida serragem, .deveré, conter4 45.0/0
de sebo .ou matarias sebaCeis •e. 55 04; da
serragem de pinho branco...	 .

Esses artigos serão, ecinVianientemente ecoe-
dicionadoo e postos no teaPiche Areenal
de Guerra-

As pessoas. que, ' pretenderem , „coutraCtor
esse fornecinamito aéVOrb-.4) apreilentár, • na
secretaria desta Intendaticia sua habilitaçãp,
na fôrma dó regniamentp vigente. • _,.,.„

As propostas são "duplicata, iellada' 'á
primeira via, eScriptas , com tinta preta, sem
rasuras ou emendas, assinadas pelos pro-
prios proponentes que deverão comparecer,
ou fazerem-se represeritar legalmente, na
meada° da sessão, devendo nessas propostas
sujeitarem-se á multa 4e 5 .°/0 po case .,de
recusa Ca,ssignatura, do contracto. •	 .

Outrosina, declara-se que, assignado o eors-
Cacto, fica o Contraótante sujeito* multado
25 0b, sobre o vaiar do artigo rejeitado, e: it
pagar a diferença de prega entre o de Seu
contracto e o do que per sua conta for-adqui-.
rido no mercado, segando a diap'osição .'do•
aviso de 1 de junho do corrente 'Mane.

Secretaria da Intendendo, da Guerra, 28 cto
setembro de 1898.— Servindo de -Secretario,
Artindo dá Souia.

IfispeCçãO Geral das' (libras.
PublaCias 4á Çapital .

IF'edertail .
ESTRADA DE FERRO DO RIO D'OURO

Festa de N., R. da Penha	 ,
De ordena do Sr. Dr. itisPeetor g'erat'faço

publico que. nos-dias 2 e ,9 de outubro prexi-
mo, correrão trens especiaes entre S. Fran-.
cisco Xavier e Penha;partindoe primeiro do
Cajd ás 5 hora! e .30 minutos da manhã e 49
S. FrianciscoXavier ire 5 horas e 55 minutas,
e o ultimo da Penha ás 7 /toras da tarde,

Ficam siopriteidos os trens S 1,1 1, $4,
e R 2, e transferida para as 7 horaO e 30 inf.
nutos da tarde apart, la do Cajd do S 3, que
tocará em S. Frarcseo Xavier, datil Partindo .
(á 7 horas a 48 minutos da tarde.

O bilhete de ida e volta eu gtà*2,$00,0, não
se admittinde passagens livres. •

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da' Capital -Federal. em 26 de setem-
bro de 1898. -- F. J. da Fonseca Braga, se-
cretario,	 •,)

Hamburgo, entrado em 16 de setercibro, de
1898.=Manifesto n. 866 : •	 ,

Trapiche Carvalhaeg—EGFC: 1, caixa n, 4,
avariada.

Vapor inglez nuffori. procedente de Nova
York,, entrado em 24 de setembro de 1898.—
Manifesto n. 849.

Trapiche Carvalha,es—HBC—MM: 2 Caixas
sem numero. avariadas.

'deu :* 1 dita, idem'.
Idem : 1 barril. idem.
Alfandega do Rip deJaneiro,27 de setembro

de 1898.-0 Inspector, Francisco Iganael For-
nándes.
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10 horas da manhã ás 2 horas da tarde e
quando enviadas pelo correio devem ser re-
gistradas, trazendo no envoluero as palavras
-Proposta para conducção de malas.

As propostas devem se referir a uma só
Unha de correio, não contendo emendas, nem
rasuras, devendo ainda serem soltadas com
estampilhas federaes no valor de 300k réis por
folha de papel.

Os proponentes depositarão pré viamente
nesta repartição a quantia do preço da pro-
posta acceita, para garantia da assignatura
e execução do comac.o que tenha de firmar,
perdendo o direito a alia aquelle que se re-
cusar a assignar o referido contracto ou
não comparecer.

Esta caução poderá ser substituida por
fiança idoneis, a juizo desta administração, o
que tem sido praferivel.

As condições do contracto poderão ser co-
nhecidas nesta repartição.

Esta adMinistração reserva-se o direito de,
no caso de convenienala, fazer administrati-
vamente o serviço de quaesquer das linhas
em concurrencia.

1. 0 1tat ussá a Ita.gually por S. Benedicto
da Corôa Grande. 15 vezes poa mez.

2.° Mangaratiba a Itactuussá, 15 vezes por
mez.

3. 0 Mangaratiba a Jacaréhy por Sacco e
S. Braz, 15 vezes por mez.

4•0 Maxambomba a 'guiasse, diariamente.
5.° Betem a S. José do Bom Jarlim por

S. Pedro e S. Paulo, diariamente.
6.° Sant'Anna a Thomazes, diariamente.
7.° Passa Tres a Arrozal de S. Sebastião

por Morro Azul, diariamente.
8. 0 Passa Troe a Ponte Balia por S. João

Marcos. diariamente
9. 0 Vargem Alegre a Dôres e S. José do

Turvo. diariamerte.
10. Volta Redonda a Amparo, diariamente.
11. Barra Mansa a Roseta, diariamente.
12. Roseta a Rio Claro por Pouso Seceo,

diariamente.
13. Rio Claro a Santo .Antonio de Capi-

Nrary, diariamente.
14. Diviza a Falcão por Quatis e Engenho

Central, diariamente.
15. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

diariamente.
16. Itatiaya a Sant'Anna dos Tócos, dia-

riamente.
17. Sucupira a Sardoal, passando por Ser-

tão, diariamente.
18. Sapucaya, a Apparecida, diariamente.
19. &exalar a Corrego da Prata, por Car-

mo. (cidade), diariamente.
20. S. Sebastião a S. Sebastião do Para-

hyba, diariamente.
21. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, dia-

riamente.
22. Cambucy a Bom Jesus do Monte Verde,

diariamente.
23. Rio Bonito a Boa Esperança. por Con-

ceiç'ão de Matto Grosso. diariamente.
24. Boa Esperança a Saquarema, passando

por Morro das' Mocadas e Palmital, diaria-
mente.

25. Capivara a Araruama, por Moror
Grande. diariamente.

26. Rocha Leão á Barra de S. João, pelo
Rio das Ostras, dialaamente.

27. Capital Federal a Paquetá, diaria-
mente.

28. Desta repartição á ponte das barcas e
remoção das malas do ambulante, diaria-
mente.

Convém que os proponentes sejam aqui in-
iormadoa das condições em que é feito este
serviço.

As propostas serão abertas em hasta publica
nesta secção a 13 de outubro proximo vin-
douro ao meio-dia.

N. B.-A conducção das malas obedecerá
ao horario marcado por esta repartição,
já distribuido aos Srs. agentes, salvo as al-
terações dos horarios das vias ferroas inter-
mediarias, e, neste caso, outro será organi-
zado.

Capital Federal, 12 de setembro de 1898.-
O administrador, Antonio T. da Silva Costa.

Prefeitura do District°
Federal

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 30 do corrente, á 1 hora da tarde,
nesta directoria,á rua General Camara n.312,
se receberão propostas, que serão lidas em
presença dos proponentes, para a construcçá,U
de uma muralha na rua Santa Alexandrina,
junto ao n. 67.

As propostas,que serão entregues em carta
fechada, indicarão o preço de unidade es-
cripto por extenso e em algarismos e a re-
sidencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução do
contracto, farão os proponentes na directoria
de Fazenda Municipal o deposito prévio de
5 11,, sobre o valor do orçamento (5:374960),
juntando á proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sem pro-
var o signatario estar quite com a Fazenda
Municipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. coneurrentee.

Capital Federal. 23 de setembro de 1898. -
Manoel Martins Torres, 1 0 °Inalai.	 (.

Prefeitura afa District°
Federai

Directoria Geral de Obras e Viação

De ordem do Sr. Dr. prefeito e de aecordo
com o decreto n. 506 de 3 de janeiro do cor-
rente anno intimo os proprietarios ou procu-
radores dos predios abaixo mencionados a
procederem á demolição (parcial ou total)
desses predios, condernnados em vistoria, no
prazo de oito dias, contados da data desta pu-
blicação, sob per a de ser feita a referida de-
molição pelos operarios da Prefeitura, a
expensas dos interessados, cantilena preceitaa,
o art. 10 do mencionado decreto e da multa
estatuída no mesmo artigo:

Estalagem n. 73 da rua do General Pedra ;
demolição total ;

Predio n. 58 da rua da America ; demolição
da parede divisoria do corredor, de todo o
madeiramento e do puxado ;

Predio as. 31 da rua do Areal: demolição
do telheiro existente no terreno ;

Estalagens n. 57,59 e 61 da rua do General
Pedra ; demolição da fachada principal, da
fachada da ala esquerda e dos quartinhos exi-
stentes no centro do terreno ;

Predios na. 4 a 32 da rua Marquez de
Pombal ; demolição de todo o madeiramento

Estalagem n. 34 da rua Marque de Pom-
bal; demolição e reeonstrucção da parte su-
perior do muro que fecha o terreno ;

Precito n. 149 da rua da Gambôa ; demolição
da fachada ;

Predio n. 4 da rua do Costa ; demolição
das paredes divisorias e dos fundos da parte
do predio desoccupada e de todo o madeira-
mento da parte ()empada por uma taverna ;

'Precito n. 87 da rua Camerino (em coas-
trucção ) demolição da parada lateral do
n. 89, da do puxado e da que divide no pavi-
mento termo a arca e o corredor ;

Predio n. 2 da rua Camerino ; demolição
immediata, das duas fachadas ;

Predio n. 29 da rua de S. José ; demolição
da parede de frontal dos fundos, contigua ao
n. 27 ;

District° Federal, 21 de setembro de 1898.
- O director geral interino, C. A. Nasci-
mento Silva.	 ')

-
DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E vraçÃo

De orsiem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhacimento dos interessados,
que, no dia 4 de outubro premiria°, á 1 hora
da tarde, nesta directoria, a rua do General
Camara n. 312, se receberão propostas, que
serão lidas em presença dos proponentes,
para a construcção do urna muralha de pedra
secca, na rua dos Junquilhos.

As propostas, que serão entregues em
carta fechada, indicarão o preço de unida0es,
escripto por extenso e em algarismos e a re-
sidencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução do
contracta farão os proponentes na Diretoria

de* -Fazenda Municipal o deposito prévio de
5 0/0, sobre o valor do orçamento (3:642$850),
juntando é. proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta sema acceit,a sem pro-
var o signatario estar quite com a Fazenda
Municipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. conourrentes.

Capital Federal, 26 de setembro de 1898.-
Manoel Martins Torres, 1° ornejai.	 (.

EDITAES

Pretoria.
De citaeito com o prazo de 20 dias na fórma

abaixo

O Dr. Nestor Meira, juiz da 11 0 preteria
da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo de 20 dias virem que. por denuncia
do Dr. 50 adjunto dos promotores, está
sendo processado Augusto Pinto como incurso
nas penas do art. 303 do Codigo Penal e por-
que não tenha sido encontrado o denunciado,
não obstante as diligencias empregadas neste
sentido, pelo presente cito-o para comparecer
neste juizo,á rua Haddock Lobo n.82, no dia 19
de outubro proximo futuro e bem assim todas
as quartas-feiras. que se seguirem áquelle
dia, ao meio-dia, afim de se vér julgar pela
junta correccional, sob pena de ser julgado á
revelia. E para que chegue ao conhecimento
do todos mandei passar o presente que será
publicado pela imprensa e atfixado ás portas
desta pretoria. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro e 11° Pretoria aos 26 de se-
tembro de 1898. E eu, José Cyrillo CosteX,es-
crivão, o subscrevi.- Nestor Meira.

Tribunal Civil e,Criminal
De convocaçrío de credores da massa fallida

de Ernesto 1Voltmer para se reunirem no
dia 5 de outubro, proximo futno, na sala
das aadiencias desta Camara Commercial,
rua da Constituiçje n. 47, (is 12 horas da
manjar, afim de verificarem se ,,s ereditos e,
approvados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. Curador Fiscal, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta ou firmarem contracto de us4i4o, de-
!lendo syndicos e uma commissilo fiscal mim
fancções consultiva e deliberativa paru liqui-
(laça° definitiva da mesma massct.

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mera Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital do
convocação virem, em como por parte dos
syndicos da maasa fallida de Ernesto Wollmer
me foi dirigida a petição do teor seguinte:

aExm. Sr. Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz
da Camara Commercial. Os syndieos da massa
ainda de Ernesto Wollmor, juntando a arre-
cadação des bens e o trabalho dos peritos,
requerem a convocação dos credores para os
fins dos arte. 38 e seguintes do decretou. 017, .
de 24 de outubro de 1890. P. detbrimento.
E. R. M. Rio, 21 de setembro de 1898. A. C.
de Souza Dantas . (Estava selada) Despacho:
Sim. Rio, 21 de setembro de 1898.-Barreto
Dantas. Em virtude do que se passou o pre-
sente edital pelo qual são convocados os cre-
dores da massa iallida do Ernesto Wollmer
para se reunirem no dia 5 de outubro pro-
ximo futuro, ás 12 horas da manhã, na sala
das audiencias ?esta Camara Cornmercial, á
rua da Constituição n. 47, afim de verifica-
rem seus credites e, approvados, assistirem
á leitura do retatorio-do Dr. Curador Fanal,
deliberarem sobre concordata, si fôr apresen-
tada a respactiva proposta ou flrniaryni o
contracto de união, elegendo syndicos e uma
commissão fiscal com funcçoes consultiva e
deliberativa para a liquidação definitiva da
mesma massa; advertindo que os credores
ausentes poderão constituir procuradores por
telegramma cuja minuta autentica ou legali-
zada deverá ser apresentada ao expeditor
que na transmissão mencionará esta circum-
stancia, sendo licito a um só individuo ser
procurador de uni ou mais credores, antena
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dendo-se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliaerações que na reunião fo-
rem touradas, sendo que para a concordata é
neceesario que reprasente ella pelo menos
3/4 da totalidade do seu passivo. E para con-
star se passou este e mais dons de igualteor
para serem publicados e affixados na forma
da lei, pelo porteiro dos auditorios, que de
avim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos autos. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 23 de se-
tembro de 1898. E eu, Joaquim Benicio Alves
Penna, o subs.crevi.—Manoel Barreto Dantas.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndleml dos corre-
tores de fundos publico% e
particulares da Capital Fe.
deral
CII11110 oratimaz ora OLDIP10 k MIORIBB }~11.1.ICA

90 dis	 AV vido

Sobre Londres 	
Sobre Paris.. .
Sobre Hamburgo
Sobre Italia
:Sobre PortuLal . • .. 	 .
;Sobre Nova-'2,:ra . .• •. , • „

OBI• SO WIfIC1AL Dti FUNDOS PI:W.1CW B palencorrass

Apoticsa

Apolices geraes 10001, da 5 °/o..	 86M00
Ditas convertidas de 1:000$, de 4 o/o	 1:0373000
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

port 	
Ditas idem de 1897, noto 	
Ditas 'Idem de 1897, port 	
Ditos do Emprestimo Municipal de 1896,

port 	
Ditas do Estado do Espirito Santo, 1 :000$

6 o/0 	
Mas do Estado do Minas Geraes 	 	 8308000

Bancos

Banco Constritor do Brasil 	
Dito Italia-Brazile, 50 o 'o. 	
Dito Ilypotbecario do Brasil...........
Dito da Republica do trazd 	
Dito Nacional Brasileiro.
Dito Coinmercial do Rio de Janeiro 	
Dito Rural e Rypothecario, integ 	

Companhias

Comp. Estrada de Ferro Minas de S. de-
ronymo 	

Dita Centros Pastoris do Brasil 	
Dita Melhoramentos no Brasil 	
Dita Saneamento do Rio de Janeiro 	
Dita União Sorecabana-Ituana,
Dita Tecidos Brasil Industrial	 1503000
Dita Mercantil Uypothocaria 	 	 200$000

Deentures
•

Debs. União Sorocabana-Ituana, l a série	 843000
',Ditos Estrada de F,tra Leopoldina ,

200$, 6 1/2 o/o 	
scavital Federal, 28 de setembro de 1898.-0 syndico,
ozujio da Silva.

ni.vAut

O corretor' jo4é 010.11,1i0 da Silva, autorizado pelo
Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Camara Cominar-
ei/ui, ~lerá. em Bolsa no dia 5 do proxhno ma elo
outubro, para liqu: •la':ãodo oa ui.ao 1.990 obriga-.S

de 500 francos. 5 Oto da Estrada de Ferro Espirito Santo

.0 Minas Germes.
Capital reelinral, 27 de s,tembrd de 1803 .— No im-

ipedimento do syndice, Fernandu Atewo de Sonsa,

adjunto.

SOCIEDADES ANONYMAS
comi vem h ia Nacional d.e Se-

A 1Podular

ACTA DA Ast 'kEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
REAL1zA„:9A EM	 DE A GOSTO DE 1898

Aos vinte e nove do mez de agosto de mil
oitocentos e noventa e oito, no escriptorio da
Csmpanhia, á rua dos Ourives n. 33, ao ateio
dia, Te un idos 20 acatou s tas. re ares:, nean. 1 o
4.0:38 acções. canse canina do livro de pre-
sença, o presidente da. Diractoria, Dr. Duarte

15/ARIO OPF/CIAL

Guimarães, declara que, competindo-lhe a
proidencia da mesa, confirme preceitua a
dispus,ção dos Estatutos, convida para secre-
taries os Srs. Olyntho Modesto e Luiz Val-
danha.

Constituida assim a mesa, em seguida .de-
clara o Sr. presidente que, sendo esta a ter-
ceira convocação extraordinaria, pôde feno-
cionar com qualquer numero de accionistas
presentes, conforme manda a lei.

Annuaciads. a leitura da acta da assembléa
geral ordinaria de 30 de março do corrente
anno, o Sr. Caetano da Silva requer e é con-
cedida dispensa da leitura, visto já ter sido
publicada.

O Sr. presidente manda ler a seguinte
proposta: — Srs. accionistas — A directoria,
consultando os interesses da nossa Com-
panhia. resolveu convidar o conselho fiscal
para o fim especial de proceder-se a urna cha-
mada de 6 2/3 0/ ou 3$336 reis por acção, de
modo a regular a valorização de suas acções
em 40 Va, obtendo por essa fôrma a sua cota-
ção na praça.

Attandendo nesta .eircumstancia e outras
que podem trazer vantagens á nossa Com-
panhia, a directoria espera que approveis a
presente, autorizando a chamada pedida.

Rio, 22 de agosto de 1898.— Dr. Jacto Josd
Duarte Guimarães, presidente—Manoel José
da Graça Teixeira, thesoureiro — Joaquim
HUN Barcellar—José Caetano de Araujo Lima
—A/fosso de Lamare—Jose Gonçalves

Posta em discussã,o a proposta, pede a pa-
lavra o • Sr. Wagner e justifica a sua no
assign 'tura na proposta.

Depois de ligeiras consideraç5es feitas pelos
Srs. Caetano da Silva, Graça Teixeira e
Araujo Lima, por fim pede a palavra o
Sr. Dr. Pedro Nolasco e propõe que tique ao
arbitrio da directoria fazer, quando julgar
conveniente, a chamada pedida, podendo pro-
ceder como melhor entender afim de que se
realize a mesma chamada.

Encerrada a discussão e posta a votos, é a
proposta approvada por unanimidade, com a
emenda offerecida pelo Sr. Dr. Pedro No.
lasco.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessão.

Eu, Olyntho Modesto, 1' secretario, lavrei
a presente acta, que vai por mim assignada,
com os demais membros da mesa.—Dr. João
José Duarte. Guimardes, presidente —Olyntho
Modesto, 1° secretario—Luiz Valdanita, 2° se-
cretario.

Companhia Industrial de
Tintas Sardinha

ACTA DÁ ASSEMBUS'A GERAL EXTRAORDINÁRIA.
EM 17 DE SETEMBRO DE 1893

Aos dezesete dias do mez de setembro de
mil oitocentos e noventa e oito, á uma hora
da tarde, reunidos no escriptorio da Compa-
nhia Industrial /1.e Tintas sardinha, á roa do
Hosp cio n. 158, sobrado, os Sra. accionistas
Dr. Francisco José da Cruz Camarão, Tho-
maz José de Campos, José 'Alves Sardinha,
Rodolphe Fernandes de Macedo. por si e por
pracuração de D. loslina Amelia de Campos
Macedo, e dessa como inventariante do es-
polio de Manoel José Fernandes de Macedo,
José Rodriguas Vieira, Julio Henrique Mar-
tins, Antonio Gonçalves Pereira Guimarães,
nr, Alberto Felik Moreira Machado, Mario
ariliCses José de Freitas Soares, Antonio

Pinto Mandei, Alfredo da Cruz Camorão,
Thoma,z- Benicio Alves Penca, José Gomes de
Faria. Pranoisea Narciso da Silva, João Al-
ves Sardinha, Franalsco (11ela4 1rQ 41144'0 da
Costa, Joaquim Anastacio Pinte da Silva,
representando 7.705 anões,

O Sr. Dr. Francisco José da Cruz Cama-
rão, presidente da companhia, declara que
havendo numero legal de accionistas, repre-
seutancle mais de dons terços do capital so-
ciare preenchidas todas as formalidades oft
lei das sociedade anonymas,eonidera aberta
a asseintdèa e pede que seja indicado quem
deva presidil-a.

Setembro ar- 18911
	 ~ma

O accionista Sr. Antonio Pinto Mendes
indica o Sr. José . Rodrigues Vieira, que,
sendo acceito, convida para secretaries os
Srs. Alfredo da Cruz Camarão e Thomaz Ba-
niam() Alves Penna.

Constituida a mesa, é lida a acta da ul-
tima assembléa geral ordinaria de 30 de maio
do corrente anno.

Em seguida o Sr. presidente declara que
o fim da presente assembléa é deliberar so-
bre um requerimento assignado por 10 ac-
cionistas, representando 3.035 acções, no
qual pedem a liquidação amigavel da com-
panhia.

Esse requerimento é lido pelo Sr. secreta-
rio e é o seguinte

«A' directoria da Companhia Indus-
trial de Tintas Sardinha.

Os abaixo assignados, accionistas
desta companhia tão sabiamente ad-
ministrada por VV. SS., representando
mais de um quinto do capital social,
attendendo a que a mesma companhia
não distribue dividendos desde a sua
fundação, lia Mais de seis annos ; at-
tendendo a que esta longa experien-
cia torna bem evidente que ella não
pôde supportar as despesas de OMR so-
ciedade anonyma e remunerar vanta-
josamente os seus amionistas, requer
a VV. SS. a convosação de uma as-
sembléa geral extraordinaria, para o
fim especial de uma liquidação ami-
gavel.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1898
—José Alves Sardinha.— José Rodri-
gues Vieira.— Mario Sardinha.— Ro-
aolpho Fernandes de Macedo. — João
Alves Sardinha. — Araujo Irmãos sis
Comp.— Alfredo da Cruz Camarão.—
José da Costa Morgado Guimarães Ju-
nior.— Antero Guimarães.— Thomaz
B. A. Pensa»

Terminada a leitura foi lido o parecer do
conselho fiscal sobre o mesmo requerimento,
o qual é do teor seguinte

Srs. accionistas — Os membros do
conselho fiscal, reunidos na sede da
companhia, á rua do Hospicio n. 158,
no dia 26 do corrente, á convite da
directoria e consultados por esta a
respeito de um requerimento em que
10 accionistas, representando mais de
um quinto do capital social, pedem a
convocação de uma assembléa geral
extraordinaria para asila se tratar da
liquidação amigavel da companhia, são
de parecer que, tendo esse requeri-
mento seguido os tramites legaes e
sendo o que nelle se pede um direito
garantido aos Srs. accionistas, não sé,
pela lei das sociedades anonymas,
como pelos estatutos da companhia,
seja elle deferido, e, portanto, convo-
cada a asseinbléa nelle pedida.

Capital Federsl, 26 de agosto de 1898.
—A. Pinto Mendes.—Antonio Ferreira.
de Macedo Serra.— Dr. Alberto Feliw
Moreira Machado.

Postos em discussão o requerimento e o
parecer do conselho fiscal, ninguem pediu a
palavra, sendo approvados cotara os votos
Srs. Francisco Narciso da Silva e José de
Freitas Soares,

O Sr. Rodolpho Macedo envia á mesa a se-
guinte proposta, que o Sr. secretario passa a
ler

A assernbléa geral extraordinaria da
Companhia Industrial de Tintas Sar-
dinha, resolve

1°, que a Companhia Industrial de
Tintas 8 trdinha entre, desde já, em.
liquidação amigavel ;

2°, que a presente assembléa geral
extraordinarla eleja para liquidantes
a directoria e mais o accionista e mem-
bro do conselho fiscal, Dr. Alberto
Felix Moreira Machado

3°, que os liquidantes fiquem mais
autorizsdos a venderem globo o activo
da eJnipsunia, por meio de propostas,
acceitaudo a que seja mais ¥antsjosa ;

s iSs	 8 7/84
1$174
	 18178

449
	 1$;52

1311.9
moa
	 440

88098

8508000
920$00U
9303000

1588000

6708000

103750
1310n

553000
1683000
1953000
2083000
2408000

43000
178000
21:400
258000
058000

803000
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Setembro— 1898 :3230
o".	 -	 •	 .11a.	 .1111.1r •

do sablo existente em 30 de
junho de 1897, perfizeram o
total de 	 	  6.751 :8373210.

e, tendo sahido 	  6.7342523716.
nos deus semestres, sendo no

primeiro. . .. 3.728309$384
e no segundo.. 3.005:943$332
ficou em 30 de junho de 1898 o

saldo de ..	 	 538 :530$583

Contas correntes de movimento

A somma total das entradas
durante o anuo foi de 	

(ia dusiveo sal-
do de 	 	 43:9353930

que existia em
3 n de junho
ee 1897 opas-
sou para o
novo anuo),
sendo 	

no primeiro se-
mestre e no
segundo se-
mestre..,. • .	 355:5543814

As retiradas fo-
ram de 	  413:4113760

no primeiro se,.
mestre e de, 	  384:3823514

no segundo,
que, cera o
saldo de 	  315:4653850

existente em 30 de junho de
1897, sumam 	

ficande em 30 dejunho de 1898
um saldo de 330:0953340

era debito e de	 66:5363380
em credito.

Contas correntes garantidas

A somme. de .....	 .,.. 3.018:7773500
provem do sal-

do devedor
de 	  .. 2...338:220$300

em 30 de judio
de 1897 e :ia
importauei
de 	

debitada no nri-
melro semes-
tre e da de 	  202:7183240

debitada no se-
gundo se-
mestre.

A credito foi
levada a im-
portando, da 667:4073060	 •

no primeiro se-
erestre e a
de 	  276:1023340

no segundo se-
mestre ; e, sommando o to.
tal de 	

ficou, em 30 de junho de 1898,
um saldo de 	  2: 075 : 2673800

Letras descontadas
Debitaram-se a

esta conta... 1.236:25233'79
no primeiro se-

mestre e no
sezundo se-
mestre 	  1.081:3673930

que, com.. „	 815:UO3110
importan&.a do saldo devedor.

em 3Q, de jtinho de 1897, per-
faz o total de 	

e, sendo a somma creditada 	
por 	 	 • 1.145:3393892
no primeiro se-

mestre e.... 1.083:494347
no segundo semestre, fica a

saldo devedor em 30 de j a-
nâo de 1898 de 	 s..	 901:5473180s

Conta de d„escontos

Nata conta levarei-4.as a lu-
cros e perlas no primeiro
semestre a quantia de... .. 	 31:7713770'

e no segundo
semestre a de	 34:2773090

perfazendo o total de 	

•

40 . que os liquidantes continuem a'
manter a responsabilidade dos cen-
trados feitos anteriormente pela com-
panhia ou a reseindilos

50, que aos llquidantes a assembléa
geral extraordinaria outorgue amplos
e illimitados poderes em direito per-
mittidos para proceder á liquidação
amigavel, pe lendo agir judicialmente
contra Os devedores da companhia e
transigir livremente em tudo quanto
diz respeito á liquidação amigavel ;

60, que os liquidantes durante o
tempo do seu exercido na liquidação
amigavel, que será o mais repele pos-
sivel, tenham o ordenado de 4003000.

Capital Federal, 17 de setembro de
1898. —Jose: Alves Sardinha .—João Al-
ves Sardinha.—Rodolpho Fernandes de
Macedo.— José Rodrigues Vieira.

O Sr. presidente convida o conselho fiscal
a dar o seu parecer sobre a proposta que
acaba de ser lida, sendo o mesmo parecer
apresentado e lido pelo membro do conselhe
fiscal o Sr. Antonio Pinto Mendes, que é do
teor seguinte:

O conselho fiscal da Companhia In-
dustrial de Tintas Sardinha, toman-
do conhecimento da proposta apresen-
tada pelo Sr. accionista Rodolphe Ma-
cedo e outros, é de parecer que na
mesma fique especificado que os venci-
mentos de cada um dos liquidantes
sejam de 400$ rnensaes.

Que a comtnissão liquidante fique
consignada como se acha na proposta e
finalmente que seja marcado o prazo
maximo de tres mezes para ser ulti-
mada a liquidação.

Com as emendas apresentadas o con-
selho fiscal é de parecer que a proposta
Seja approvada.

Capital Federal, 17 de setembro de
1898.— A. Pinto Mendes.— Dr. Al-
berto Feli.v Moreira Machado.

Postos em discussão a proposta e o parecer,
o Sr. José Gomes de Faria declara quase
acha de perfeito accordo com a proposta,
discordando sómente quanto ao numero dos
liquidantes, que devem ser dons, sendo um
deites o Sr. José Alves Sar tinha.

O Sr. Casemiro Costa, depois de diversas •
consideraMs. é de parecer que a proposta
seja approvada e,se assim °entenderem, ficar
a directoria encarregada da liquidação.

O Sr. Pinto Mendes é de opinião que os li-
quidantes sejam os mesmos designados na
proposta e com as indicações do conselho fis-
cal ser a mesma acceita..

Ninguem mais pedindo a palavra, são a
proposta e parecer subrnettidos á votação,
sendo approvados unanimemente, fazendo
declaração de voto os Srs. José Gomes de Fa-
ria e Antonio Guimarãw, que ncceitam 0, pro-
posta votando somente contra a clausula
segunda da mesma.

O Sr. presidente declarou rine, approvada
como foi a proposta, os Srs. accionista% toem
de manifestar-se em votação si conferem aos
liquidantes. amplos, plenos e illimitados po-
deres para fazer a liquidação como se acham
indicados na altfusula quinta da mesma pro-
posta.

Ninguem pedindo a palavra foram, por vo-
tação uneniree, conferidos amplos, plenos e
illimitadospoderss. inclusive os de em cauda
propr'as aos liquidaetes D e . Francisco José
da Cruz Carnicão, Dr. Alberto Feliz Moreira
Machads e Thomaz J sé de Campos, para
todos os termos da lei até final liquidação.

O Sr. presidente declara que suspsnde a
sessão para ser lavrada a acta,

Lavrqda esta e reaberta a sessão,é a mesma
lida e approve.da unanimemente,

Nada mais havendo a tretar, o Sr. presi-
dente agrados a confiança que lhe foi dis-
pensada e encerra os trabalhos da pre-
sente assembléa, lavrando-se esta aeta.— José
RodriguesVieira,presidente.—Alfredo da era:,
Camarão, 1° secretario. — Thoniaz Denicio

 1ves Penm	 secretario.— Dr. Frane
José da Cruz Camarão. Thomaz José de
Campos. —*Francisco Case.riro Albe”to da
Costa.—Dr. Alberto Felix Moreira Machado.

—José Alces Sardinha. — Mario Sardinha.
— A. Gonçalves Pereira Guimarães. — José
de Freitas Soares.— Francisco Narciso da
Silva.— Joaquim A. P. da Silva.— Julio
Henrique Martins. — A. Pinto Mendes.—
Ro ,lolpho Fernandes de Macedo, por pra.
direção de D. bolina A. de Campos Macedo.
—Rodolgho Fernandes de Campos Macedo, por
procuração de D. Isolina A. de Campos Ma-
cedo, como inventariante do espolio de Ma-
noel José Remendes de Macedo.— Rodolpho
Fernandes de kfacedo.

N. 2.545 — Certifico que foi hoje archl-
veda nesta repartição sob n. 2.545, em vir-
tude do despacho da Junta Commercial, a
acta da assembléa geral da Companhia In-
dustrial de Tintas Sardinha de 17 do cor-
rente mez, em que foi votada a liquidação
da mesma companhia.

Secretariada Junta Commerdal da Capital
Federal, 26 de setembro de 1898.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Estavam collocadas duas estampilhas no
valor total de 5$500 devidamente inutilizadas
e ao lado o sello da Junta Commercial.

Banco Agricola do Brazil
REIATORIO QUE TEM DE SER APRESENTADO Á AS"

SEMBLEA. GERAL DOS ACCIONISTAS PELA
DIRECTORIA DO MESMO ItNC3 NA REUNIÂO
CONVOCAM. PARA 29 DE SETEMBRO DE 1898
ACOMPANHADO DO PARECER DO CONSELII0
FISCAL.

Srs. accionistas—Cumprindo as obrigações
inherentes ao mandato que lhe mi/lestes,
vem o conselho fiscal apresentar-vos o pa-
recer com relação ao movimento das trens-
a-ções do banco no periodo soda( decorrido
de 1 de julho de 1897 a 30 de julho do cr-
rente anno.

Confrontando as verbas representadas no
balanço com a escripturação, que se acha em
boa ordem, verificou a exactidão dos respec-
tivos lançamentos com todas aquellas verbos,
titulas em carteira e saldos da caixa,
cujo movimento durante o anuo foi de
13.438:2563031.

O lucro produzido pelas transacções &Toa-
tuadas foi de 222:534$589 do qual foi levada
á, conta de fundo de reserva a quota respe-
ctiva de 22:253$509 e o saldo de 189-154839.
deduzidas as porcentagens, á conta de lucros
suspensos.

Por estes algarismos e pelas informações
que em seu relatorio vos offerece a digna di-
rectoria, vereis que as transacções do banco
tiveram movimento superior ao do anuo pre-
cedente, o que denota o desenvolvimento que
vão tendo os recursos de que o banco dispoe.

Pelo que fica exposto, entende o conselho
fiscal que os actos da gestão da directoria e
as contas por elle apresentadas no balançe
encerrado em 30 de junho ultimo estão, no
caso de merecer a vossa approvaçãe.,

Rio de Janeiro, 20 de setembro. de 1898,—
A. Eloy da Camara., tlfasd João Torres,-4,
E. E. Borkf,

Sra. accionistas — Depois de haver cum-
prido a disposição legal, eoms consta do an-
nuncio publicado no Jornal do Commercio de
27, e8 e 29 de agosto ultimo, vem a dire-
ctoria do Banco Agricola do Brazil. em obe-
diencia aos estatutos, dar-vos exacta e minu-
ci ea e ,nta da,s operações realizadas no anuo
bandeio que decorreu de 1 de julho do 1897
a 30 de junho de 1898,

Os esfenses da directoria ficam demonstra-
dos na synopse desoripta em seguida, sendo
desnecessario afirmar-vos que a vida com-
mordei de nossa praça,, entorpecida por dia-
culdades crescentes, não permittiu a colheita
de melhores resultados.

Foi este o movimento do anuo bancario:
Caixa

Fiaram as entradas no primdro
s .enistre de.. 3.701:574898

o no segundo
semestre de,. 3.002:428$417

que, com a
quantia de..	 47:833$895

450:211$420

849:7023164

1.113:2613124

477:8383960

943:504700

3.133:3805419
2.231:8333239

•

66:0483860'



ANNEXO N. 3—DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LÜCROS E PERDAS NO ANNO BANCARIO DE
1897 a 1808

DEBITO 1° SEMESTRE 20 SEMESTRE TOTAES

Despezas geraes e imp)stos 	 11:041$240 11:386$900 22:428$040
Despezas judiciaes 	 5:204$710 12:575$500 17:780$210
Honora rios da directoria 	 18:000$000 18:000$000 36:006$000
Ditos dos fiscaes 	 2:700$000 2:700$000 5:400$000
Vencimentos do pessoal e gratificações 	 13:855$907 16:296$768 30:154675
Porcentagens da directoria 	 3.935$442 2:740$608 6:676$050
Ditas dos incorporadores 	 1:967$721 3:338$025
Fundo de reserva 	 13:118$140

1:3701304
9:135. 369 22:253$509

Saldo a lucros suspensos 	 111:504$198 '77:650 641 189:154$839

181:327$358 151:855$990 •	 333:183$348

1 0 SEMESTRE 2' SEMEST4E TOTARS

27:588$000	 21:500$000	 49:088$000
63:934$837	 66:169$770	 130:104$604
31:7715770	 34:277$090	 66:048$860
5:309$217	 3:893$630	 9:202$847

28:207$000. 	 26:015$500	 54:222$510
24:518$534 	 •	 24:516$534

181:327$538 151:855$990 333:183$348
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Conta de juros

Da conta de juros foi creditada
á de lucros e perdas no pri-
meiro semestre 	

e no segundo semestre 	
Os lucros liquides no anno

bancario foram de 	
sendo no pri-

meiro semes-
tre de 	  131:184408

e no segundo
semestre de.	 91:353$690

A fundo de reserva foi levada
a quantia de 	

sendo no pri-
meiro semes-
tre 	 	 13:118$140

e no segundo
semestre 	 	 9 : 135$369

e, com o saldo
de 	  . .	 324:991$281

existente u 30 de junho de
1897, alevou-se essa conta á
amua total de 	

Desta so mma
deduz-se a de 146:924510

proveniente de liquidação de
antigas cauções de titules.

O saldo, portanto, desta ficou,
em 30 de junho de 1898,etn.

Deduzidas cl os
lucros liqui-
des as quotas
destinadas ao
fundo de re-
serva e por-
centagens, fi-
cou em lu-
cros suspen-
sos no pri-
meiro semes-
tre um saldo
de 	 	 111: 504$1 98

e no segundo
semestre ou-
tro saldo de.	 77:650$641

ou o total de 	
e qual, com o

saldo exis-
tente em 30
de junho de
1897 na im-
portancia de.	 96:203$355

elevou a referi-
da conta de
lucros u s -
pensos á som-
ma total de 	

Nesta conta debitou-se no pri-
meiro semestre a impor-
tancia de 	

ficando um saldo de 	
No fundo de re-

serva espe-
cial operou-
se uma dimi-
nuição de...	 10:115$470

O movimento das transferencias de acções
foi de 2.608, todas convertidas. Destas trans-
ferencias foram:

Por venda 	 2.490
»	 levantamento de caução 	 80
»	 alvará 	 34

O estado angustioso da lavoura de cate,
retlectiudo-se nos commissarios desse genero
em nossa praça, vae sendo causa persistente
de morosidade na marcha da carteira agricola,
mas ainda assim a sua liquidação não tem
deixado de correr lentamente.

Os annexos em seguida subministram ao
vosso criterioso juizo a informação exacta do
resultado das operações do banco, achando-se
a directoria prompta a fornecer-vos todos
os esclarecimentos que entenderdes necessa-
rios.

Rio de Janeiro, 12 de setembrc .	tae.
Pela directoria, Adriano Forte de hasta-
mante, presidente.

ANNEXO N. 1 — BALANÇO EM 31
DE 1897

Activo

Caução da directoria 	
Contas correntes garantidas
Lettras descontadas 	
Acções e debentures 	
Contas correu tcs 	
Carteira agricola 	
Valores em caução, em pe-

nhor e hypottecado g 	 	
Lettras a receber 	
Titulos a liquidar 	 ...
Caixa: dinheiro

em cofre  . 21:099$409
Banco Rural e

Hypothecario,
em cie 	 . 567: 184419

Hypotheeas urbanas 	
Diversas: saldo de varias

contas 	

Passivo
4.000:000$000

30:000$000
33:5845920
12:172$400

1911187$911
91:150$980

198:997$653
9.479:363$482

2.947:285$898
5:44~0

4.000:000$000

437:485$258
• — — — — —

21.428:676$700
— — — — —

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1807.—
Adriano Fortes de Bastainante, presidente.—
Antonio da Motta e Silva, chefe da contabili-
dade.

CREDITO

Dividendos de acções de bancos 	
Juros 	
Descontos 	
Commissões 	
Outras transacções 	
Porcentagens de syndico 	   	

ANNEXON.2 —BALANÇO EM 30DEJUNHODE 1898
Activo

Caução da directoria 	
Contas correntes garantidas
Lettras descontadas 	
Acções e debentures 	
Contas correntes 	
Carteira agricola 	
Valores em caução, em pe-

nhor e hypotheeados 	
Lettras a receber 	
Titulos a liquidar 	

Caixa :
Dinheiro em

cofre.... • ... 17:584$494
Banco Rural e

Hypothecario
em c/e 	  520:946$089•

Hypothecas urbanas e ruraes
Diversas

Saldo de varias contas 	

•

Passivo
Capital 	
Acções caucionadas 	
Contas correntes 	

Dividendos
Saldos a pagar 	
Fundo de reserva 	
Fundo de reserva especial..
Lucros suspensos 	
Garantias diversas 	
Liquidações da carteira agri-

cola 	
Lettras a pagar 	
Thesouro Nacional 	

Diversas
Saldo de varias contas 	

21.070:970$574

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1898.—
Adriano Furtes de Bustamante, presidente .
Antonio da Motta e Silva, chefe da conta.bili-
dado .

•

63:934$837
66:169$770

222:535$098

22:253$509

347:244$790

200:323$280

•
189:1545839

285:448$194

8:799$900
276:648$294

DE DEZEMBRO

30:000$000
2.148:652$200

906:672$597
3.275:172$103

268:316$180
4.002:686$294

9.479:363$482
16:472$040

130:307$770

• 588:270828
299:667*/I

281:086$555

21.426:676$709

Capital 	
Acções caucionadas 	
Contas correntes. 	

	

Dividendos: saldos a pagar 	
Fundo de reserva 	

	

Fundo de reserva especial 	
Lucros suspensos 	
Garantias divera, s 	
Liquidação da carteira agri-

, cola 	
Lettras a pagp,r 	
Thesouro Nacional 	
Diversas: saldo de varias

contas 	

30:004000
2.075:267$800

901:547$180
3.264:213$193

330:095$340
3.956:894$424

9.000:301$782
16:472$040

130:307$770

538:530$583

394:966$741

432:373$721
------------

21.070:970$574

4.000:000$000
30:000$000
66:536$380

2:172$400
200:323$280

91:079$230
276:648$294

9.000:301$782

2.947:285$896
7:460$700

4.000:000$000

439:162$612

Antonio da Mosta e Silva, chefe da contabilidade.
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